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EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 400/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2019 
 

EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP - MENOR VALOR POR ITEM 
 
 
OBJETO 
 

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) na aquisição de mobiliários, através de recursos dos 
Programas VIGIASUS, QUALIFAR e IOAF, para o Departamento Municipal de Saúde, conforme 
quantidades e especificações contidas no Termo de Referência anexo I deste instrumento 
convocatório. 
  
PREÂMBULO 
  

O Município de Porto Amazonas torna público que no Prédio da Prefeitura Municipal, 
localizado à Rua Guilherme Schiffer, n° 67 - Centro, neste município, realizar licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2019, do tipo MENOR VALOR POR ITEM, nos moldes da Lei 
10.520/2002, e suas alterações posteriores, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 019/2015, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório e ou que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U., de 18/07/02, o Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 e suas alterações, que regulamentam a modalidade Pregão Eletrônico, a Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 com a redação alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 019 de 27 de julho de 
2015, subsidiariamente naquilo que couber, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações bem como pelas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de 
outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 
interessadas em participar do certame pelo endereço eletrônico: compras.porto@hotmail.com, 
tel-fax: (42) 3256.1122 – ou VERBAL e ou ESCRITO: no endereço supracitado, até o 2º 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação.  

O Edital estará disponível gratuitamente nos sites www.portoamazonas.pr.gov.br e 
www.bllcompras.org.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 17 horas do dia 24 de outubro de 2019. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10 horas do dia 

25 de outubro de 2019. 

LOCAL: www.bllcompras.org.br acesso “Sistema Silverlight” 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). 

 

mailto:compra
http://www.portoamazonas.pr.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/


 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Página 2 de 56 
 

Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 
CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras.porto@hotmail.com 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 
 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro do Município de Porto 
Amazonas, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil (www.bllcompras.org.br); 
 
1.3 A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para 
o credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da proposta, atentando também, 
para a data e o horário para início da disputa. 
 
2 DO OBJETO  
 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) na aquisição de mobiliários, através de recursos dos 
Programas VIGIASUS, QUALIFAR e IOAF, para o Departamento Municipal de Saúde, conforme 
quantidades e especificações contidas no Termo de Referência anexo I deste instrumento 
convocatório. 
 
2.1 Especificações do objeto  
 
2.2.1 As especificações, termos e condições dessa aquisição estão estabelecidos no Termo de 
Referência - ANEXO I e Minuta de Contrato - ANEXO IX deste Edital.  
 
3 DO PREÇO ESTIMADO 
  
3.1 O preço global estimado para contratação é de no máximo R$ 51.294,54 (cinquenta e um 
mil duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) pelo período de 12 
(doze) meses, tendo por base os preços praticados na data de abertura das propostas.  
 
3.2 Para efeitos de aplicação da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com a 
redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, foi considerado o 
valor estimado por item e não o preço global estimado.  
 
4 DOS ANEXOS: São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I: Termo de Referência  
ANEXO II: Modelo de Proposta de Preços, após fase de lances 
ANEXO III: Documentos para Habilitação  
ANEXO IV: Modelo de Declaração de Habilitação  
ANEXO V: Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  
ANEXO VI: Modelos de Declaração de Idoneidade 
ANEXO VII: Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
ANEXO VIII: Modelo de Declaração de que Cumpre o Disposto no Inciso V, Do Artigo 27, da Lei nº 
8.666/93 
ANEXO IX: Minuta de Contrato 
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ANEXO X – Modelo do Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil www.bllcompras.org.br  

 
5 DAS CONDIÇÕES PARTICIPAÇÃO  
 
5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação e condições, exigidas neste Edital e seus anexos.  
 
5.2 Que detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atenda as 
requisições de fornecimentos do objeto dentro do prazo estipulado no Termo de Referência 
anexo I deste Edital;  
 
5.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas; 
 
5.4 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
  
5.4.1 Em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatárias ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  
 
5.4.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas;  
 
5.4.3 Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, 
ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
5.4.4 Estrangeiras que não funcionem no País;  
 
5.4.5 Que tenham em seu quadro societário, cotista ou dirigente, servidor público do órgão 
licitante ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de 
servidor público do órgão ou entidade licitante, que nela exerça cargo em comissão ou função 
de confiança, ou seja, membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligado a 
contratação, com aplicação extensiva da Súmula Vinculante n° 13 dada pelo Prejulgado n° 9 do 
TCE/PR aos agentes políticos ligados ao órgão contratante. 
 
5.5 O cadastramento da licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
5.5.1 Contrato Social ou documento equivalente e Certidão da Junta Comercial para 
comprovação de microempresário, na página da BLL, quando do cadastramento da proposta, 
em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado 
pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em edital, 
a Administração poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente;  
 
5.5.2 Termo de Adesão, outorgando o operador da própria licitante ou corretora 
associada/interveniente, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo (Anexo X); 
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5.5.3 Ficha técnica descritiva com todas as especificações do produto objeto da licitação em 
conformidade com o ANEXO I; 
 
5.6 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante vencedor que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante no Regulamento 
Operacional, Anexo IV da Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
6 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

 
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelas proponentes, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar as propostas, indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) Verificar a habilitação da proponente classificada em primeiro lugar; 
h) Declarar a vencedora; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
7 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL 
 
7.1 As pessoas jurídicas ou empresários individuais interessados deverão nomear, por meio do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado, 
diretamente ou em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bllcompras.org.br; 
 
7.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa; 
 
7.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da credenciada ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 
 
7.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa de 

mailto:compra
http://www.bllcompras.org.br/


 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Página 5 de 56 
 

Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 
CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras.porto@hotmail.com 

Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
7.5 O credenciamento da proponente e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
8 DA PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 A participação no Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços, se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado, na forma do disposto 
no subitem 7.1 e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos; 
 
8.2 Caberá a proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
8.3 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através da Bolsa de Licitações e Leilões no fone (41) 3042-9909 ou pelo email contato@bll.org.br 
ou através do site www.bllcompras.org.br. 
 
9 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E A FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a sessão pública do pregão 
eletrônico - sistema de registro de preços, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
 
9.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes das proponentes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances, sendo que a cada lance ofertado a participante 
será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e preço; 
 
9.3 Somente serão aceitos lances cujos preços forem inferiores ao último lance da proponente 
que tenha sido anteriormente registrado no sistema; 
 
9.4 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo preço, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
9.5 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, mas o sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes; 
 
9.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados; 
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9.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos operadores 
representantes das participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão; 
 
9.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra 
(RANDÔMICO). O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; 
 
9.9 Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
 
9.10 Facultativamente, o (a) Pregoeiro (a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar a vencedora, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente a proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para 
que seja obtido preço melhor, bem como, decidir sobre sua aceitação; 
 
9.11 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor preço; 
 
9.12 Os documentos relativos à habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s), solicitados neste 
Edital ANEXO III, deverão ser apresentados em via original ou cópia autenticada, juntamente 
com a proposta de preços, diretamente no Protocolo Geral do Município ou pela ECT (Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o 
encerramento da sessão; 
 
9.12.1 Na hipótese de se optar pela remessa via postal, preferencialmente por SEDEX, o 
recebimento da documentação deverá se dar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do término da sessão pública virtual, sob a exclusiva responsabilidade do 
remetente; 
 
9.12.2 A documentação supramencionada deverá ser encaminhada a Prefeitura Municipal de 
Porto Amazonas - Setor de Licitações, situada à Rua Guilherme Schiffer, nº 67 - Centro, Porto 
Amazonas - Paraná, CEP 84.140-000; 
 
9.13 O não cumprimento do envio ou recebimento dos documentos de habilitação dentro dos 
prazos acima estabelecidos, poderá acarretar na desclassificação, bem como, nas sanções 
previstas no subitem 16.2 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou 
a proposta ou o lance subsequente; 
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9.14 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) 
Pregoeiro (a) poderá negociar com a participante para que seja obtido um preço melhor; 
 
9.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação; 
 
9.16 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recurso, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
10 DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
10.1 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 
10.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio, a Especificação e a Marca do produto ofertado, conforme a ficha técnica 
descritiva. A não inserção de arquivos ou informações contendo a especificação e a marca do 
produto, neste campo, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta; 
 
10.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I; 
 
10.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
11 DA PROPOSTA ESCRITA 
 
11.1 A empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, conforme 
Anexo II, com o preço oferecido após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e ainda, conter a 
Razão Social, CNPJ/MF, Inscrição Estadual e endereço completo, número de telefone e fax, no 
prazo estipulado no subitem 9.13 deste Edital; 
 
11.1.1 Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Especificação completa e marca do produto ofertado, com as informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no Anexo I deste Edital; 
b) O preço, valor total e valores dos impostos e do frete que já deverão estar computados no 
preço dos produtos; 
c) A validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura das propostas virtuais; 
d) O prazo de entrega dos produtos; 
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e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
f) Outras informações que a proponente julgar necessárias. 
 
11.2 No preço proposto deverão estar inclusos todos os tributos, encargos, fretes e outras 
despesas incidentes para a sua perfeita entrega nos locais indicados pelo Município, não 
cabendo à vencedora reclamações ou alegações de que algum componente foi omitido ou algum 
empecilho não foi considerado; 
 
11.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR ITEM; 
 
11.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor; 
 
11.5 Serão rejeitadas as propostas que: 
 
a) Apresentarem preço superior ao máximo estipulado no Edital; 
b) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seu preço; 
c) Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 
identificação do ofertado; 
d) Contenham qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
 
12 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
12.1 Para o julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos; 
 
12.2 Nos casos de empate: 
 
12.3 O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor preço, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor preço; 
 
12.4 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 
 
12.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
13 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Relação constante no ANEXO III do presente Edital. 
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14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
 14.1 Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório da Licitação, conforme o art. 12 do Decreto Municipal nº 19/2009;  
 
14.1.1 Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme o 
§1º do art. 12 do Decreto Municipal nº 19/2009;  
 
14.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame (Art. 12, § 2º do Decreto 3555/2000);  
 
14.2 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais.  
 
14.3 Aos pedidos de esclarecimentos ou impugnações deverão ser anexadas cópias dos 
documentos que comprovem o nome da pessoa física que assina o petitório ou a 
representatividade da empresa (contrato social, estatuto, procuração, ou outro documento que 
comprove que a pessoa que assinou o pedido de impugnação é representante legal da empresa) 
sob pena desta não serem analisada por ausência de documento formal para o ato. 
 
 Obs: SÓ SERÃO ANALISADAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÕES enviadas via e-mail 
ou via correios, desde que estejam acompanhadas dos documentos conforme descritos 
no tem 14.3 e em conformidade com itens 14.1, 14.1.1, 14.1.2, 14.2. 
 
14.4 DOS RECURSOS 
 
14.4.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
 
14.4.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso;  
 
14.4.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
 
14.4.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS situada à Rua 
Guilherme Schiffer, nº 67, centro, Porto Amazonas, Paraná, tel: (42) 3256-1122. 
 
15 DO CONTRATO, DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO 
 
15.1 O Contrato será formalizado mediante a assinatura das partes, observadas as cláusulas e 
condições do termo, deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta do Contrato que 
integra este Edital – Anexo II;  
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15.2 A assinatura do contrato pela licitante vencedora dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de sua convocação pelo Município de Porto Amazonas;  
 
15.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Município de Porto Amazonas;  
 
15.4 Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital 
para assinatura ou recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, poderão ser convocadas outras licitantes para fazê-lo, após comprovados os 
requisitos de habilitação e feita negociação para obtenção de preço melhor, ou será revogada 
licitação, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas no item 16 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis;  
 
15.5 Na formalização do contrato e durante toda a vigência a Licitante Vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação exigidas neste Edital, condições que serão verificadas pelo 
Município de Porto Amazonas nos sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
que provará de meio legal a regularidade da Licitante vencedora, sendo as mesmas anexas aos 
autos;  
 
15.6 A vigência do contrato que advir deste Processo Licitatório vigorará a partir da data de sua 
assinatura em até 12 (doze) meses, podendo ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no 
art. 65, da Lei nº 8.666/93, sempre através de Termo Aditivo. 
 
16 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 A Detentora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
sanções legais estabelecidas nos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, no Artigo 7 da Lei 10.520/2002 
e outras responsabilidades civil e criminal: 
 
16.1.1 Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento), quando 
então, poderá ser decretada a rescisão unilateral do Contrato, por culpa exclusiva da Contratada; 
 
16.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Edital, exceto o prazo de entrega. 
 
16.2 A proponente que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar, ou apresentar documentação comprovadamente 
falsa exigida para a presente licitação, ou que ensejar o retardamento da execução do certame, 
ou que não mantiver a proposta, que falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços, 
que se comportar de modo inidôneo, que fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderá 
ser aplicado, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados ao Município de Porto Amazonas, pelo infrator: 
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16.2.1 Suspensão temporária do direito de licitar e/ou contratar com a Administração pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
 
16.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sua punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
16.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia da interessada e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo; 
 
16.4 O atraso, para efeito de cálculo das multas supramencionadas, será contado em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao vencimento do prazo de fornecimento. 
 
17 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Porto Amazonas 
firmará o Contrato específica com a licitante vencedora, visando o cumprimento do objeto licitado; 
 
17.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer à Prefeitura Municipal 
de Porto Amazonas, situada à Rua Guilherme Schiffer, nº 67, Centro. Este prazo não poderá ser 
prorrogado; 
 
17.3 A recusa injustificada da convocada em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 
no presente instrumento, a sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Edital, podendo o Município convidar, sucessivamente por ordem de classificação, as 
demais licitantes, após comprovação da compatibilidade de sua proposta e atendimento às 
exigências de habilitação, para celebração do Contrato. 
 
18 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
18.1 Conforme especificações e descrições conforme constam no Termo de Referência – 
ANEXO I deste edital.  
 
19 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
19.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de depósito ou 
transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal Eletrônica no setor de 
contabilidade. 
 
19.2 A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser acompanhada de certidões negativas de débitos 
Federais, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 
 
19.3 A nota fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 
Corrente, para que seja possibilitado ao Contratante efetuar o depósito bancário do valor devido, 
bem como, devidamente identificado com o número do Edital e do Contrato, objeto da 
presente licitação. 
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20 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
20.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados; 
 
20.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação, correrão à conta do 
recurso da seguinte dotação orçamentária:  
 
ORGÃO – 09 – Departamento de Saúde 
UNIDADE – 09.001 – Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE – 10.301.0029.2029 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral 

 
21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  
b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c)“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificias e não-competitivos;  
d)“prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;  
e)“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, em Edital;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  
 
III – Considerando os propósitos das cláusulas cima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
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reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possas inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 É facultado a Pregoeira, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;  
 
22.1.1 Nesse caso, a adjudicação somente produzirá os efeitos necessários após a conclusão 
da diligência promovida;  
 
22.2 Fica assegurado ao MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência aos participantes, na forma estabelecida pela Lei 8.666/93 e suas alterações;  
 
22.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS não será, em nenhuma hipótese, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório;  
 
22.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
 
22.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira;  
 
22.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário;  
 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarão e vencerão prazos em dias de expediente na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS;  
 
22.8 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;  
 
22.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, conforme determina o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 
3.555/2000 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão;  
 
22.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, via fax, verbal ou meio 
eletrônico compras.porto@hotmail.com a Pregoeira, na Comissão Permanente de Licitação, das 
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08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, à Rua Guilherme Schiffer, nº 67, centro, Porto 
Amazonas, Paraná, tel: (42) 3256.1122;  
 
22.11 Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 
3.555, de 08.08.2000;  
 
22.12 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será da Comarca de Palmeira, 
Estado do Paraná; 

 
 
 

Porto Amazonas, 08 de outubro de 2019. 
 
 
 
 

Antonio Altair Polato 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 

1.1 Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de mobiliário projetado, 
compreendendo os serviços de confecção e de instalação, para estruturar a Farmácia 
Básica do município, Vigilância Sanitária Municipal, Sala de Reunião, Sala da Secretaria 
de Saúde, de acordo com os quantitativos e as especificações mínimas e demais 
condições gerais dispostas nesse Termo de Referência no item 3 

 
2  JUSTIFICATIVA  
 

2.1 Considerando a aquisição de mobiliário projetado para estruturar o ambiente que 
contempla os seguintes setores: Farmácia Básica, Vigilância Sanitária (VISA), Sala de 
Reunião, Sala da Secretaria de Saúde.  Essa estruturação tem como objetivo melhorar 
a qualidade de trabalho dos seus servidores bem como da população atendida por esses 
setores, essa aquisição complementa as melhorias que vêm sendo realizadas no prédio 
em que se encontram os setores citados acima, desde março de 2019. 
 
2.2 Com relação ao setor da Farmácia Básica as melhorias estão sendo custeadas pelo 
Recurso do Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica (IOAF), e com o 
recurso do Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica no SUS 
(QUALIFAR SUS). 
 
2.3 Considerando que os programas IOAF e QUALIFAR SUS tem como finalidade 
contribuir com a estruturação dos serviços farmacêuticos no SUS, de modo que esses 
sejam compatíveis com as atividades prestadas (estrutura física, equipamentos, 
mobiliários), contemplando com isso a estruturação do almoxarifado e da farmácia na 
atenção básica.  
 
2.4Considerando a necessidade da estruturação física para melhorar a organização de 
documentos, do atendimento da VISA municipal e consequentemente o aproveitamento 
do espaço físico será adquirido móveis planejados para este setor. Ressaltamos que 
será utilizado para este fim o recurso proveniente do repasse do Governo Estadual, 
através do programa VIGIASUS (Programa de Qualificação da Vigilância em Saúde no 
Paraná) que tem por objetivo fortalecer e qualificar as ações de vigilância em saúde em 
todos os municípios do Paraná. 
 
2.5 Para realizar tal feito em todos os setores acima citados se faz necessário a 
otimização do espaço físico com instalação de móveis que propiciem o adequado 
funcionamento dos setores, dentro das condições exigidas de conforto, ergonomia, 
segurança. 
 
3  DESCRIÇÃO DOS ITENS 
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ITEM DESCRIÇÃO Unid Quant Preço Unitário Valor total 

01 MESA DE REUNIÃO OBLONGA - 8 LUGARES: 
2200x730x1050M NA COR AMADEIRADA A DEFINIR 
COM O DEPARTAMENTO DE SAÚDE NO MOMENTO 
DA SOLICITAÇÃO. 
TAMPO E LATERAIS CONFECCIONADOS EM CHAPA 
DE MDF CONTÍNUO COM 25MM DE ESPESSURA E 
REVESTIMENTO EM FILME MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO NAS DUAS 
FACES. LATERAIS RECUADAS DAS BORDAS 
TRANSVERSAIS DA MESA PARA GARANTIR O 
PERFEITO AJUSTE DOS TAMPOS NA CONTINUIDADE 
DOS POSTOS DE TRABALHO. 
PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
MDF CONTÍNUO COM 18MM DE ESPESSURA E 
REVESTIMENTO EM FILME MELAMÍNICO 
TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO NAS DUAS 
FACES. 
FITA DE BORDO PARA O REVESTIMENTO E 
ACABAMENTO DAS BORDAS PLANAS DA CHAPA, 
CONFECCIONADA EM FITA DE PVC NA COR E 
PADRÃO DO REVESTIMENTO, COM RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL. FIXADA AO 
SUBSTRATO PELO PROCESSO DE COLAGEM COM 
ADESIVO HOTMELT. COM 2MM DE ESPESSURA PARA 
TAMPO E LATERAIS E 1MM PARA AS DEMAIS 
PARTES. 
SISTEMA DE FIXAÇÃO POR MEIO DE TAMBOR DE 
GIRO CONFECCIONADO EM ZAMAK COM Ø25MM, 
PARAFUSO DE MONTAGEM RÁPIDA M6, DO MESMO 
MATERIAL, E TAMPAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO 
CONFECCIONADAS EM POLIETILENO Ø30MM. 
PERFIL EM U PARA FIXAÇÃO DAS SAPATAS EM 
CHAPA DE AÇO 1,5MM FIXADO NA PARTE INFERIOR 
DA LATERAL POR MEIO DE PARAFUSOS COM 
PINTURA EPÓXI E ACABAMENTO LISO. 
SAPATAS NIVELADORAS COM BASE 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM DE DIÂMETRO, 
FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE BARRA 
ROSCADA DE 5/16" X 1", PERFAZENDO UMA ALTURA 
DE 15MM DO PISO APÓS SUA INSTALAÇÃO. 
ACABAMENTO DAS ESTRUTURAS DE AÇO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A BASE 
DE EPÓXI E POLIÉSTER, ATENDENDO AOS 
CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E 
TEMPO DE CURA RECOMENDADOS, DE FORMA QUE 
O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS 
NAS NORMAS DA ABNT. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA DE PREÇOS; 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 
- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17; 
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 

UN 01 R$ 2.115,00 R$ 2.115,00 
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- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13966/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 

02 MESA EM L: DIVIDIDA EM: MESA DELTA 
160X160X60X75 COM 2 GAVETAS TAMANHO PADÃO 
TAMPO EM MDP DE 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES. 
BORDAS FRONTAL COM FITA DE PVC DE 3MM E 
DEMAIS BORDAS EM FITA DE PVC COM 2 MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, 
COLADAS COM ADESIVO HOTMELT., FIXADOS A 
ESTRUTURA POR PARAFUSOS M6X12 E BUCHA 
METÁLICA. PAINEL EM MADEIRA MDP COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM MELAMINA (BP) 
TEXTURIZADO COM 0,2 MM DE ESPESSURA EM 
AMBAS AS FACES, BORDA INFERIOR COM 
ACABAMENTO DE POLIESTIRENO DE 2MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NAS 
BORDAS MAIORES; FIXADO AOS PÉS ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS ATARRAXANTES. O PAINEL POSSUI 
LARGURA MÍNIMA DE 380MM ESTRUTURA EM AÇO 
CONSTITUÍDA NA PARTE INFERIOR POR TUBO 
29X58X1,20MM COM 540MM DE COMPRIMENTO. 
EXTREMIDADE SUPERIOR DA ESTRUTURA 
CONSTITUÍDA POR BARRA CHATA DE ¼” DE 
ESPESSURA C/ COMPRIMENTO DE 450MM E 
LARGURA DE 38MM. O CORPO DA ESTRUTURA É 
CONFECCIONADO EM CHAPA DA AÇO DE 1,2MM DE 
ESPESSURA DOBRADA E ESTAMPADA DE FORMA 
TAL QUE FORME UM CORPO ÚNICO COM 260MM DE 
LARGURA, UMA ESPESSURA DE 38MM E UMA 
ALTURA DE 669MM. PERMITE A PASSAGEM DE 
FIAÇÃO ELÉTRICA, LÓGICA E TELEFÔNICA, POR 
MEIO DE CALHA COM ALMOFADA DE SAQUE 
FRONTAL ESTAMPADA, COM LARGURA DE 140MM. O 
CORPO DA ESTRUTURA POSSUI SAÍDA PARA O LADO 
INTERNO DA ESTRUTURA, TANTO NA PARTE 
SUPERIOR, QUANTO INFERIOR PARA A FIAÇÃO. 
POSSUI SAPATAS NIVELADORAS COM BASE EM 
NYLON INJETADO COM DIÂMETRO DE 50MM E 
ALTURA DE 13MM COM BARRA ROSCADA 5/16” PARA 
FIXAÇÃO EM BUCHA DE NYLON COM ROSCA 
METÁLICA INTERNA, EMBUTIDA NA BASE DO 
QUADRO ESTRUTURAL PÉ DE CANTO TORRE 
VERTICAL CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO SAE 
1006 A 1008 DE 1,2MM DE ESPESSURA, EM FORMA DE 
TRIÂNGULO REGULAR, COM TAMPA DESTACÁVEL, 
FIXADA POR MEIO DE DISPOSITIVO METÁLICO DE 
PRESSÃO. RECORTE TIPO CANOA NA PARTE 
SUPERIOR E INFERIOR PARA POSSIBILITAR A 
PASSAGEM DE FIAÇÃO 
ELÉTRICA/LÓGICA/TELEFÔNICA. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 

UN 03 R$ 1.449,66 R$ 4.348,98 
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- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17 ; 
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 
- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13966/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
1 UNIDADE NA COR BRANCA E OUTRAS 2 UNIDADES 
COR AMADEIRADA A DEFINIR COM O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE NO MOMENTO DA 
SOLICITAÇÃO.  

03 ARMÁRIO 160 X 090 X 450 TAMPO EM MDP DE 25MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES. BORDA FRONTAL COM 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 3MM E DEMAIS 
BORDAS EM FITA DE PVC COM 2 MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COLADAS COM 
ADESIVO HOTMELT. 
PORTAS COM DOBRADIÇAS 270º, FECHADURA TIPO 
CREMONA E PUXADORES METÁLICOS TIPO ALÇA 
128MM. 
CORPO - COMPOSTOS POR LATERAIS, PARTE 
INFERIOR, PORTAS, PRATELEIRAS E FUNDO EM MDP 
DE 18 MM REVESTIDOS EM LAMINADO MELANINICO 
BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO, ESTANDO TODAS 
AS PARTES LIGADAS ENTRE SI PELO SISTEMA 
MINIFIX E CAVILHAS. 
PRATELEIRAS – EM MADEIRA MDP COM 18 MM DE 
ESPESSURA REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES EM 
LAMINADO MELANINICO BAIXAS PRESSÃO 
TEXTURIZADO, COM BORDAS LONGITUDINAIS E 
TRANSVERSAIS REVESTIDAS EM PVC DE 1 MM DE 
ESPESSURA, REGULÁVEIS INTERNAMENTE 
ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE SUPORTE DE PINO DE 
AÇO. 
BASE – RODAPÉ METÁLICO DE SUSTENTAÇÃO EM 
AÇO, ESTAMPADO, DOBRADO E SOLDADO DE 
FORMA TAL QUE APRESENTE UMA SECÇÃO 
TRANSVERSAL RETANGULAR, UTILIZADO NA 
POSIÇÃO VERTICAL. O RODAPÉ METÁLICO DEVERÁ 
SER EM TODO O PERÍMETRO DO MÓVEL E FIXADO A 
BASE POR MEIO DE PARAFUSOS. BASE METÁLICA 
COM 4 NIVELADORES 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 
- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17 ; 
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 
- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 

UN 03 R$ 1.506,33 R$ 4.518,99 
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CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
2 UNIDADES NA COR AMADEIRADA e 1 BRANCO A 
DEFINIR  COM O DEPARTAMENTO DE SAÚDE NO 
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. 
 

04 CALL CENTER ATENDIMENTO TAMPO: 
CONFECCIONADO EM CHAPAS DE MADEIRA MDP BP 
25 MM E O TAMPO É ENCABEÇADO ATRAVÉS DE FITA 
DE BORDO 2 MM DE ESPESSURA PRODUZIDA EM 
POLIESTIRENO, APLICADAS COM ADESIVO HOT 
MELT, SUAS ARESTAS RECEBEM ACABAMENTO COM 
RAIO ERGONÔMICO DE 2MM. 
CORPO: LATERAIS/TRAVESSA: AS LATERAIS SÃO 
USINADAS A R250 NO CANTO SUPERIOR E A 83º DA 
BASE HORIZONTAL. CONFECCIONADAS EM CHAPAS 
DE MADEIRA MDP BP 18 MM SÃO ENCABEÇADAS 
ATRAVÉS DE FITA DE BORDO 1 MM DE ESPESSURA 
PRODUZIDA EM POLIESTIRENO, APLICADAS COM 
ADESIVO “P.U.R” E SUAS ARESTAS RECEBEM 
ACABAMENTO COM RAIO ERGONÔMICO DE 1MM. 
MONTAGEM: COMPOSTA POR PARAFUSO MINIFIX 
PRODUZIDO EM AÇO COM ROSCA M6, HASTE DUPLA 
MP0242 S/ ANEL 45MM, TAMBOR DE ZAMAC 
12X15MM, BUCHA ZAMAC M6X13 E CAVILHA DE 
PINUS 8X30MM. AS BORDAS INFERIORES DO MÓVEL 
RECEBEM SAPATAS NIVELADORAS DE ALTURA 
1/4X17MM ROSQUEADAS A BUCHA COM ROSCA 
INTERNA 1/4. 
CALHAS METÁLICAS CONDUTORAS: O MÓVEL 
RECEBE CALHA CONDUTORA PRODUZIDA EM 
CHAPA DE AÇO SAE 0,90X1200X3000 CORTADAS EM 
GUILHOTINA HIDRÁULICA COM DIMENSÕES 
700X700X60X80/60. RECEBE RECORTES PARA 4 
TOMADAS (CADA CALHA) SENDO 2 DO LADO 
ESQUERDO E 2 DO LADO DIREITO, MEDINDO 40MM X 
21MM CADA RECORTE. POSSUI AINDA RECORTES 
PARA CONECTORES RJ45, 2 DO LADO ESQUERDO E 
2 DO LADO DIREITO MEDINDO 20X15MM. FIXADA AO 
MÓVEL COM PARAFUSOS 3,5X14 ZINCADO AMARELO 
CABEÇA PANELA. ACOMPANHAM 4 TOMADAS 2P+T 
10A/250V INJETADAS EM PVC NA COR PRETA. A 
LATERAL DO MÓVEL RECEBE ORIFÍCIOS PARA 
PASSAGEM DE FIAÇÃO ENTRE OS POSTOS DE 
TRABALHO E ACABAMENTO COM PASSA CABOS EM 
PVC Ø 60MM. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 
- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17 ; 
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 
- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 

UN 02 R$ 990,66 R$ 1.981,33 
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ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
 2 UNIDADES NA COR AMADEIRADA A DEFINIR COM 
O DEPARTAMENTO DE SAÚDE NO MOMENTO DA 
SOLICITAÇÃO. 
 

05 BALCÃO BAIXO 2 PORTAS 90X45X75 TAMPO - EM MDP 
DE 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES. BORDA FRONTAL COM 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 3MM E DEMAIS 
BORDAS EM FITA DE PVC COM 2 MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COLADAS COM 
ADESIVO HOTMELT. CORPO - COMPOSTOS POR 
LATERAIS, PARTE INFERIOR, PORTAS, PRATELEIRAS 
E FUNDO EM MDP DE 18 MM REVESTIDOS EM 
LAMINADO MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO, ESTANDO TODAS AS PARTES 
LIGADAS ENTRE SI PELO SISTEMA MINIFIX E 
CAVILHAS. PORTAS – COM DOBRADIÇAS DE 270°, EM 
MADEIRA MDP COM 18 MM DE ESPESSURA 
REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO 
MELAMÍNICO BAIXAS PRESSÃO TEXTURIZADO, 
BORDAS EM PVC DE 2 MM, COM PUXADORES 
METÁLICOS TIPO ALÇA, DISPOSITIVO C/FECHADURA 
TIPO CREMONA COM 3 PONTOS DE TRAVAMENTO, 
UM SUPERIOR, UM INFERIOR E OUTRO NO MEIO DA 
PORTA. PRATELEIRAS – EM MADEIRA MDP COM 18 
MM DE ESPESSURA REVESTIDAS EM AMBAS AS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO BAIXAS 
PRESSÃO TEXTURIZADO, COM BORDAS 
LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS REVESTIDAS EM 
PVC DE 1 MM DE ESPESSURA, REGULÁVEIS 
INTERNAMENTE ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE 
SUPORTE DE PINO DE AÇO. SENDO 4 PRATELEIRAS 
NOS ARMÁRIOS ALTOS E 1 PRATELEIRA POR VÃO NO 
ARMÁRIOS BAIXOS BASE – RODAPÉ METÁLICO DE 
SUSTENTAÇÃO EM AÇO SAE 1006 A 1008 COM 1,2MM 
DE ESPESSURA, ESTAMPADO, DOBRADO E 
SOLDADO DE FORMA TAL QUE APRESENTE UMA 
SECÇÃO TRANSVERSAL RETANGULAR DE 30X50MM, 
UTILIZADO NA POSIÇÃO VERTICAL. O RODAPÉ 
METÁLICO DEVERÁ SER EM TODO O PERÍMETRO DO 
MÓVEL E FIXADO A BASE POR MEIO DE PARAFUSOS. 
BASE METÁLICA COM 4 NIVELADORES. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 
- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17  
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 
- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 

UN 03 R$ 963,00 R$ 2.889,00 
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3 UNIDADES SENDO 1 UNIDADE NA COR BRANCA E 
OUTRAS 2 UNIDADES NA COR AMADEIRADA A 
DEFINIR COM O DEPARTAMENTO DE SAÚDE NO 
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. 
 

06 ARMÁRIO 205 X 090 X 450 TAMPO EM MDP DE 25MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES. BORDA FRONTAL COM 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 3MM E DEMAIS 
BORDAS EM FITA DE PVC COM 2 MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COLADAS COM 
ADESIVO HOTMELT. 
PORTAS COM DOBRADIÇAS 270º, FECHADURA TIPO 
CREMONA E PUXADORES METÁLICOS TIPO ALÇA 
128MM. 
CORPO - COMPOSTOS POR LATERAIS, PARTE 
INFERIOR, PORTAS, PRATELEIRAS E FUNDO EM MDP 
DE 18 MM REVESTIDOS EM LAMINADO MELANINICO 
BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO, ESTANDO TODAS 
AS PARTES LIGADAS ENTRE SI PELO SISTEMA 
MINIFIX E CAVILHAS. 
PRATELEIRAS – EM MADEIRA MDP COM 18 MM DE 
ESPESSURA REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES EM 
LAMINADO MELANINICO BAIXAS PRESSÃO 
TEXTURIZADO, COM BORDAS LONGITUDINAIS E 
TRANSVERSAIS REVESTIDAS EM PVC DE 1 MM DE 
ESPESSURA, REGULÁVEIS INTERNAMENTE 
ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE SUPORTE DE PINO DE 
AÇO. 
BASE – RODAPÉ METÁLICO DE SUSTENTAÇÃO EM 
AÇO, ESTAMPADO, DOBRADO E SOLDADO DE 
FORMA TAL QUE APRESENTE UMA SECÇÃO 
TRANSVERSAL RETANGULAR, UTILIZADO NA 
POSIÇÃO VERTICAL. O RODAPÉ METÁLICO DEVERÁ 
SER EM TODO O PERÍMETRO DO MÓVEL E FIXADO A 
BASE POR MEIO DE PARAFUSOS. BASE METÁLICA 
COM 4 NIVELADORES 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 
- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17 ; 
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 
- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
1 UNIDADE NA COR AMADEIRADA A DEFINIR COM O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE NO MOMENTO DA 
SOLICITAÇÃO. 
 

UN 01 R$ 2.078,33 R$ 2.078,33 

07 ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA ARMAZENAR PASTA 
SUSPENSA MEDINDO 1330 X 540 X 460 MM, COM 
TAMPO EM MDP DE 25MM, FRENTE DAS GAVETAS EM 

UN 02 R$ 1.424,66 R$ 2.849,32 
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MDP DE 18MM E FUNDO DE MDP DE 6MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELANINICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES. 
GAVETAS COM CORPO EM AÇO, PUXADORES 
METÁLICOS TIPO ALÇA, MECANISMO DE ABERTURA 
ATRAVÉS DE TRILHO TELESCÓPICO E FECHADURA 
COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO. 
BORDA FRONTAL DO TAMPO EM PVC 3MM E DEMAIS 
BORDAS 2MM DE ESPESSURA, COLADAS COM 
ADESIVOS HOTMELT, ATENDENDO OS REQUISITOS 
DE SEGURANÇA E ERGONOMIA. 
RODAPÉ METÁLICO DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO EM 
TODO O PERÍMETRO DO MÓVEL E FIXADO A BASE 
POR MEIO DE PARAFUSOS. 
TODO SISTEMA DE MONTAGEM ATRAVÉS DE 
BUCHAS METÁLICAS E ENCAIXES DO TIPO MINIFIX. 
SAPATAS NIVELADORES EMBUTIDOS EM QUADRO 
ESTRUTURAL. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 
- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17 ; 
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 
- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
2 UNIDADES NA COR AMADEIRADA A DEFINIR COM O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE NO MOMENTO DA 
SOLICITAÇÃO. 
 

08 GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS. MEDINDO 
46X54X67 GAVETEIROS VOLANTES TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDP DE 25MM REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO E BORDA FRONTAL EM FITA DE PVC 
DE 3MM E DEMAIS BORDAS EM FITA DE BORDA DE 
PVC DE 2MM DE ESPESSURA. CORPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP DE 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES. 
ACABAMENTO DOS BORDOS EM FITA DE PVC DE 
2MM COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. FUNDO EM 
PEÇA ÚNICA CONFECCIONADO EM MDF DE 6MM 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO. GAVETAS INTERNAS 
EM AÇO, ESPESSURA 0,70MM, COM TRILHOS 
TELESCÓPICOS. FECHADURA FRONTAL, 
ESCAMOTEAVEL, COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO. 
VOLANTES COM RODÍZIOS DUPLOS DE 55MM COM 
GIRO DE 360º. ARQUIVO E PEDESTAIS COM RODAPÉ 
EM AÇO COM NIVELADORES DE NÍVEL. PUXADORES 
METÁLICOS TIPO ALÇA COM 128MM. 
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APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 
- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17 ; 
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 
- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
1 UNIDADE NA COR BRANCA E 1 UNIDADE NA COR 
AMADEIRADA A DEFINIR COM O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. 
 

09 GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS  MEDINDO 
80X54X67 GAVETEIROS VOLANTES TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDP DE 25MM REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO E BORDA FRONTAL EM FITA DE PVC 
DE 3MM E DEMAIS BORDAS EM FITA DE BORDA DE 
PVC DE 2MM DE ESPESSURA. CORPO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA MDP DE 18MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES. 
ACABAMENTO DOS BORDOS EM FITA DE PVC DE 
2MM COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. FUNDO EM 
PEÇA ÚNICA CONFECCIONADO EM MDF DE 6MM 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO. GAVETAS INTERNAS 
EM AÇO , ESPESSURA 0,70MM, COM TRILHOS 
TELESCÓPICOS. FECHADURA FRONTAL, 
ESCAMOTEAVEL, COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO. 
VOLANTES COM RODÍZIOS DUPLOS DE 55MM COM 
GIRO DE 360º. ARQUIVO E PEDESTAIS COM RODAPÉ 
EM AÇO COM NIVELADORES DE NÍVEL. PUXADORES 
METÁLICOS TIPO ALÇA COM 128MM. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
- APRESENTAR CERTIFICADO DO CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, COM A CERTIDÃO DO IBAMA. 
- COMPROVAÇÃO CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR   
- LICENÇA AMBIENTAL IAP; 
- LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A 
NÉVOA SALINA, MÍNIMO 750 HORAS CONFORME NBR 
ABNT 8094:1983; 
- APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17 ; 
- COMPROVAÇÃO QUE A TINTA UTILIZADA NA 
PINTURA DO COMPONENTE AÇO DO MÓVEL É 
ANTIBACTERECIDA 
- APRESENTAR CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 
OU RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
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ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
1 UNIDADE NA COR BRANCA. 
 

10 CADEIRA GIRATÓRIA 
ENCOSTO - COM ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 
EXTERNA INJETADA EM POLIAMIDA 6.0 COM 30%DE 
FIBRA DE VIDRO NA COR PRETA. 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA INJETADA 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA. 
POSSUI CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE 
FORMA À PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES 
DORSAL E LOMBAR, ADAPTANDO-SE MELHOR À 
COLUNA VERTEBRAL. 
REVESTIMENTO EM TELA 100% POLIÉSTER FIXADA 
NA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA POR 
GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO. 
A FIXAÇÃO DA ESTRUTURA INTERNA NA 
ESTRUTURA EXTERNA É FEITA POR SISTEMA DE 
ENCAIXE. 
A FIXAÇÃO DA ESTRUTURA EXTERNA DO ENCOSTO 
NO MECANISMO É FEITA COM PARAFUSOS MÁQUINA 
PHILLIPS NA BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS 
SEXTAVADAS FLANGEADA NA BITOLA ¼"X 20 FPP 
FIXADAS DE FORMA INVERTIDA NO SUPORTE DO 
ENCOSTO. 
ASSENTO - FABRICADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO RESINADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 14 MM DE 
ESPESSURA MÉDIA. POSSUI CURVATURA NA PARTE 
FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O 
ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE SANGUÍNEA. 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE 
CONTROLADA DE 55 A 60 KG/M³ COM 50 MM DE 
ESPESSURA MÉDIA. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO EM VINIL FIXADO POR 
GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO. 
CARENAGEM DO ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA 
COR PRETA, MONTADA POR GRAMPOS COM 
ACABAMENTO ZINCADO E PARAFUSOS PHILLIPS, 
AUXILIANDO EM FUTURAS MANUTENÇÕES. 
A FIXAÇÃO DO ASSENTO NO MECANISMO É FEITA 
COM PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 SAE J429 
DO TIPO FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO 
FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS DE 
GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA MADEIRA. 
BRAÇOS - APÓIA BRAÇOS SL E CORPO DO BRAÇO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO 
TEXTURIZADO NA COR PRETA, COM ALMA 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM 50,50 
MM DE LARGURA E 6,35 MM DE ESPESSURA, 
PINTADA, COM 7 POSIÇÕES DE REGULAGEM DE 
ALTURA FEITA POR BOTÃO INJETADO EM POLIAMIDA 
6, TOTALIZANDO 85 MM DE CURSO. CHAPA PARA 
FIXAÇÃO NO ASSENTO COM 2 FUROS OBLONGOS, 
PERMITINDO AJUSTE HORIZONTAL POR PARAFUSO 
COM UTILIZAÇÃO DE CHAVE COM CURSO DE 25 MM 
EM CADA BRAÇO DURANTE A MONTAGEM. 
A FIXAÇÃO DO BRAÇO NO ASSENTO É FEITA COM 
PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 SAE J429 DO 
TIPO FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO 
FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS DE 
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GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA MADEIRA DO 
ASSENTO. 
MECANISMO - COM SISTEMA RECLINADOR DO 
ENCOSTO (SRE), DE ESTRUTURA MONOBLOCO, 
SOLDADO POR PROCESSO MIG EM CÉLULA 
ROBOTIZADA, COM ASSENTO FIXO E COM 
INCLINAÇÃO FIXA COM 3º DE INCLINAÇÃO E 2 
FURAÇÕES PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO COM 
DISTÂNCIA ENTRE CENTROS DE 125 X 125 MM E 160 
X 200 MM. SUPORTE DO ENCOSTO COM REGULAGEM 
DE ALTURA AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE CATRACA 
COM 12 POSIÇÕES, TOTALIZANDO 80 MM DE CURSO, 
RECOBERTO POR CAPA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO. INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO COM 20º DE CURSO SEMI-CIRCULAR 
ACIONADO POR ALAVANCA, OBTENDO-SE INFINITAS 
POSIÇÕES, COM MOLAS PARA O RETORNO 
AUTOMÁTICO DO ENCOSTO, E AJUSTE AUTOMÁTICO 
NA FRENAGEM DO RECLINADOR. 
ALAVANCA DE ACIONAMENTO DO SRE POSSUI DUAS 
FORMAS DE ACIONAMENTO. AO SER MOVIMENTADA 
PARA CIMA A MESMA POSSIBILITA UMA REGULAGEM 
FINA DO ENCOSTO ENQUANTO A ALAVANCA 
PERMANECER ACIONADA PELO USUÁRIO. AO SER 
MOVIMENTADA PARA BAIXO A ALAVANCA 
PERMANECE ACIONADA SEM A AÇÃO DO USUÁRIO E 
PERMITE QUE O ENCOSTO FIQUE EM MOVIMENTO 
LIVRE ATÉ QUE O USUÁRIO PUXE NOVAMENTE A 
ALAVANCA PARA A POSIÇÃO NEUTRA AONDE A 
MESMA IRÁ FRENAR O MECANISMO NA POSIÇÃO 
DESEJADA. 
ACIONAMENTO DA COLUNA GÁS FEITA POR 
ALAVANCA INDEPENDENTE INJETADA EM 
POLIACETAL. 
O MECANISMO POSSUI PEÇA PLÁSTICA DE 
ACABAMENTO E PROTEÇÃO DAS LÂMINAS DO 
RECLINADOR EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO NA COR PRETA. 
COLUNA - CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR 
ENCAIXE CÔNICO FABRICADA EM TUBO DE AÇO SAE 
1010/1020 REDONDO COM 50,80 MM DE DIÂMETRO E 
1,50 MM DE ESPESSURA DE PAREDE, ROLAMENTO 
AXIAL DE GIRO COM ESFERAS TRATADAS 
TERMICAMENTE, ARRUELAS DE AÇO TEMPERADO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, BUCHA MANCAL DE GIRO 
INJETADA EM POLIACETAL E RECALIBRADA NA 
MONTAGEM, SISTEMA DE REGULAGEM DA ALTURA 
DA CADEIRA COM MOLA A GÁS DIN 4550 CLASSE 4  
COM 115 MM DE CURSO NOMINAL COM TOLERÂNCIA 
DE 5 MM PARA MAIS OU PARA MENOS, QUANDO 
MEDIDA MONTADA, DEVIDO À COMPRESSÃO DOS 
COMPONENTES. 
POSSUI SISTEMA DE MONTAGEM NA BASE E NO 
MECANISMO POR ENCAIXE CONE MORSE. 
SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA 
POR COLUNA DE MOLA À GÁS. 
CAPA TELESCÓPICA INJETADA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA COR PRETA, 
DIVIDIDO EM 3 PARTES ENCAIXADAS, USADO PARA 
PROTEGER A COLUNA. 
BASE GIRATÓRIA DESMONTÁVEL COM ARANHA DE 5 
HASTES FABRICADA COM TUBOS DE AÇO SAE 
1010/1020 RETANGULAR 20X30 MM E 1,50 MM DE 
ESPESSURA DE PAREDE, SOLDADAS EM CONE 
CENTRAL FABRICADO EM TUBO AÇO SAE 1012 
REDONDO COM 57,15 MM DE DIÂMETRO E 2,25 MM 
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DE ESPESSURA DE PAREDE. PINO DO RODÍZIO 
FABRICADO DE BARRA DE AÇO TREFILADO SAE 1213 
REDONDO COM 10 MM DE DIÂMETRO SOLDADO NA 
EXTREMIDADE DA HASTE EM FUROS DO TIPO 
FLANGEADO, EVITANDO QUE SE SOLTEM, COBERTA 
POR POLAINA INJETADA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA COR PRETA COM SISTEMA DE 
ENCAIXE PLÁSTICO ENTRE CONE DA ARANHA E A 
COLUNA, APOIADA SOBRE 5 RODÍZIOS DE GIRO 
DUPLO COM 50 MM DE DIÂMETRO EM NYLON COM 
CAPA, ESFERA METÁLICA INSERIDA NA ESTRUTURA, 
QUE FACILITA O GIRO, BANDA DE ROLAGEM EM 
POLIURETANO PARA USO EM PISO DURO, 
AMADEIRADOS E COM REVESTIMENTOS VINÍLICOS. 
MONTAGEM DO RODÍZIO NA BASE É FEITO 
DIRETAMENTE SOBRE O PINO SOLDADO NA ARANHA 
SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHAS DE ADAPTAÇÃO. 
ACABAMENTO - OS COMPONENTES METÁLICOS 
PINTADOS POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
ATRAVÉS DE BANHO NANOCERÂMICO POR SPRAY, 
EXECUTADO EM LINHA AUTOMÁTICA, SEM USO DE 
PRODUTOS CLORADOS PARA DESENGRAXE, E COM 
POSTERIOR TRATAMENTO DE EFLUENTES, DE 
ACORDO COM AS NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES, 
PROPORCIONANDO MELHOR PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO E EXCELENTE ANCORAGEM DA TINTA, 
EVITANDO ASSIM O DESCOLAMENTO DA MESMA. 
- A TINTA UTILIZADA PARA A PINTURA É EM PÓ, DO 
TIPO HÍBRIDA (POLIÉSTER - EPÓXI), W-ECO, 
ATENDENDO NORMA EUROPÉIA ROHS, ISENTA DE 
METAIS PESADOS, NA COR PRETO LISO SEMI-
BRILHO, COM CAMADA MÍNIMA DE 50 MÍCRONS. 
TODAS AS PEÇAS SÃO CURADAS EM ESTUFA COM 
ESTEIRA DE MOVIMENTAÇÃO CONTÍNUA À 
TEMPERATURA DE 200° C. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR ERGONOMISTA, 
MÉDICO DO TRABALHO OU ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, CONFORME NORMA 
REGULAMENTADORA NR 17, INDICANDO QUAIS 
REQUISITOS DA NORMA O PRODUTO ATENDE. DEVE 
POSSUIR TAMBÉM, A DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA E RESPECTIVA ASSINATURA DO 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 
TÉCNICA E EMISSÃO DO DOCUMENTO 
SUPRACITADO; 
TERMO DE GARANTIA DE 6 (SEIS) ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO NA ESTRUTURA 
METÁLICA, EMITIDO PELO FABRICANTE; 
DECLARAÇÃO INDICANDO REVENDA AUTORIZADA A 
PRESTAR MANUTENÇÃO/ASSISTÊNCIA NOS 
PRODUTOS COTADOS; 
RELATÓRIO DE ENSAIO E/OU LAUDO DE 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
11003:2009 – TINTAS – DETERMINAÇÃO DA 
ADERÊNCIA – EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO; 
RELATÓRIO DE ENSAIO E/OU LAUDO DE 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 8094:1983 
– CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, DE 
NO MÍNIMO 500 HORAS, AVALIANDO: ABNT NBR 
5841/2015 – DETERMINAÇÃO DO GRAU DE 
EMPOLAMENTO DE SUPERFÍCIES PINTADAS, COM 
RESULTADO FINAL: D0/T0; E, ABNT NBR ISO 4628-
3/2015 – TINTAS E VERNIZES – AVALIAÇÃO DO GRAU 
DE ENFERRUJAMENTO, COM RESULTADO FINAL: RI0 
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- EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO; 
LICENÇA DE OPERAÇÃO DA EMPRESA FABRICANTE 
DAS CADEIRAS; 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE E CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS DO IBAMA DA EMPRESA 
FABRICANTE DAS CADEIRAS; 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
DE QUE A ESPUMA É ISENTA CFC; 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT NBR 13962:2006, EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO; 
 

11 CADEIRA GIRATÓRIA  
- ENCOSTO FABRICADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO RESINADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 14 MM DE 
ESPESSURA. POSSUI CURVATURA ANATÔMICA NO 
ENCOSTO DE FORMA À PERMITIR A ACOMODAÇÃO 
DAS REGIÕES DORSAL E LOMBAR, ADAPTANDO-SE 
MELHOR À COLUNA VERTEBRAL. 
- ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE 
CONTROLADA DE 45 A 55 KG/M³ COM 60 MM DE 
ESPESSURA MÉDIA. 
- REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM POLIÉSTER 
FIXADO POR GRAMPOS COM ACABAMENTO 
ZINCADO. 
- CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA 
COR PRETA, MONTADA POR PARAFUSOS, 
AUXILIANDO EM FUTURAS MANUTENÇÕES. 
- SUPORTE DO ENCOSTO FABRICADO EM MOLA DE 
AÇO SAE 1020 COM 76,20 MM LARGURA E 6,35MM DE 
ESPESSURA, CURVADA E NERVURADA À FRIO PARA 
AUMENTAR A RESISTÊNCIA.  
- A FIXAÇÃO DO ENCOSTO NA MOLA É FEITA COM 
PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 DO TIPO 
FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO FLANGE, NA 
BITOLA ¼"X 20 E PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS 
E REBITADAS NA MADEIRA DO ENCOSTO. 
- A FIXAÇÃO DO CONJUNTO ENCOSTO E MOLA NO 
ASSENTO É FEITA COM PARAFUSOS SEXTAVADOS 
GRAU 5 SAE J429 DO TIPO FLANGEADO COM TRAVA 
MECÂNICA NO FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E 
PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA 
MADEIRA DO ASSENTO. 
- ASSENTO FABRICADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO RESINADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 14 MM DE 
ESPESSURA. POSSUI CURVATURA NA PARTE 
FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O 
ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE SANGUÍNEA. 
- ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE 
CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M³ COM 60 MM DE 
ESPESSURA MÉDIA. 
-  REVESTIMENTO DO ASSENTO EM TECIDO DE 
POLIÉSTER FIXADO POR GRAMPOS COM 
ACABAMENTO ZINCADO. 
- CONTRA CAPA DO ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA 
COR PRETA, MONTADA POR GRAMPOS COM 
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ACABAMENTO ZINCADO, AUXILIANDO EM FUTURAS 
MANUTENÇÕES. 
- A FIXAÇÃO DO ASSENTO NO MECANISMO É FEITA 
COM PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 SAE J429 
TIPO FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO 
FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS DE 
GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA MADEIRA. 
- APÓIA BRAÇOS SL E CORPO DO BRAÇO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO 
TEXTURIZADO NA COR PRETA, COM ALMA 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM 50,50 
MM DE LARGURA E 6,35 MM DE ESPESSURA, 
PINTADA, COM 7 POSIÇÕES DE REGULAGEM DE 
ALTURA FEITA POR BOTÃO INJETADO EM POLIAMIDA 
6, TOTALIZANDO 85 MM DE CURSO. CHAPA PARA 
FIXAÇÃO NO ASSENTO COM 2 FUROS OBLONGOS, 
PERMITINDO AJUSTE HORIZONTAL POR PARAFUSO 
COM UTILIZAÇÃO DE CHAVE COM CURSO DE 25 MM 
EM CADA BRAÇO DURANTE A MONTAGEM. 
- A FIXAÇÃO DO BRAÇO NO ASSENTO É FEITA COM 
PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 SAE J429 DO 
TIPO FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO 
FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS DE 
GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA  MADEIRA. 
- MECANISMO DO TIPO RELAX, COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO NA POSIÇÃO DE TRABALHO OU EM 
LIVRE FLUTUAÇÃO, COM AJUSTE DE TENSÃO DA 
MOLA ATRAVÉS DE MANÍPULO FRONTAL. A 
REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA E O 
ACIONAMENTO DA TRAVA DO RELAX SÃO FEITOS 
POR ALAVANCAS INDEPENDENTES. 
- SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA 
POR COLUNA DE MOLA À GÁS. 
- FLANGE SUPERIOR FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 
COM 3,00 MM DE ESPESSURA ESTAMPADO A FRIO. 
- FLANGE E CONE INFERIOR FABRICADO EM CHAPA 
DE AÇO COM 3,00 MM DE ESPESSURA ESTAMPADO 
A FRIO E TUBO DE GIRO FABRICADO EM AÇO SAE 
1010/1020 REDONDO COM 19,05 MM DE DIÂMETRO E 
1,90 MM DE ESPESSURA DA PAREDE. OS 
COMPONENTES SÃO UNIDOS POR SOLDA DO TIPO 
MIG FORMANDO UM CONJUNTO PARA POSTERIOR 
MONTAGEM NO FLANGE SUPERIOR COM PINO DE 
GIRO FABRICADO EM AÇO TREFILADO MACIÇÇO SAE 
1213 REDONDO COM 10 MM DE DIÂMETRO, 
MANCALIZADO EM BUCHAS INJETADAS EM 
POLIACETAL FORMANDO UM CONJUNTO ÚNICO 
PARA POSTERIOR MONTAGEM POR PARAFUSOS. 
- ASSENTO COM INCLINAÇÃO FIXA ENTRE 0° E -5° E 
FUROS COM DISTÂNCIA ENTRE CENTRO DE 
160X200MM.  
- COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR 
ENCAIXE CÔNICO FABRICADA EM TUBO DE AÇO SAE 
1010/1020 REDONDO COM 50,80 MM DE DIÂMETRO E 
1,50 MM DE ESPESSURA DE PAREDE, COM 
ROLAMENTO AXIAL DE GIRO COM ESFERAS 
TRATADAS TERMICAMENTE, ARRUELAS DE AÇO 
TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, BUCHA 
MANCAL DE GIRO INJETADA EM POLIACETAL E 
RECALIBRADA NA MONTAGEM, SISTEMA DE 
REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA POR COLUNA 
DE MOLA À GÁS DIN 4550 CLASSE 4 COM 115 MM DE 
CURSO NOMINAL COM TOLERÂNCIA DE 5 MM PARA 
MAIS OU PARA MENOS, QUANDO MEDIDA MONTADA, 
DEVIDO À COMPRESSÃO DOS COMPONENTES. 
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- POSSUI SISTEMA DE MONTAGEM NA BASE E NO 
MECANISMO POR ENCAIXE CONE MORSE. 
- SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA 
POR COLUNA DE MOLA À GÁS. 
- CAPA TELESCÓPICA INJETADA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA COR PRETA, 
DIVIDIDO EM 3 PARTES ENCAIXADAS, USADO PARA 
PROTEGER A COLUNA. 
- BASE GIRATÓRIA DESMONTÁVEL COM ARANHA DE 
5 HASTES FABRICADA COM TUBOS DE AÇO SAE 
1010/1020 RETANGULAR 20X30 MM E 1,50 MM DE 
ESPESSURA DE PAREDE, SOLDADAS COM CONE 
CENTRAL FABRICADO EM TUBO AÇO SAE 1012 
REDONDO COM 57,15 MM DE DIÂMETRO E 2,25 MM 
DE ESPESSURA DE PAREDE. PINO DO RODÍZIO  
FABRICADO COM AÇO TREFILADO SAE 1213 
REDONDO COM 10 MM DE DIÂMETRO SOLDADO NA 
EXTREMIDADE DA HASTE EM FUROS DO TIPO 
FLANGEADO, EVITANDO QUE SE SOLTEM, COBERTA 
POR POLAINA INJETADA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA COR PRETA COM SISTEMA DE 
ENCAIXE PLÁSTICO ENTRE CONE DA ARANHA E A 
COLUNA, APOIADA SOBRE 5 RODÍZIOS DE GIRO 
DUPLO COM 50 MM DE DIÂMETRO EM NYLON COM 
CAPA, ESFERA METÁLICA INSERIDA NA ESTRUTURA, 
QUE FACILITA O GIRO, BANDA DE ROLAGEM EM 
NYLON PARA USO EM CARPETES, TAPETES E 
SIMILARES. 
- MONTAGEM DO RODÍZIO NA BASE É FEITO 
DIRETAMENTE SOBRE O PINO SOLDADO NA ARANHA 
SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHAS DE ADAPTAÇÃO. 
- OS COMPONENTES METÁLICOS PINTADOS 
POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
ANTIFERRUGINOSO COM FOSFATO DE ZINCO POR 
IMERSÃO, EXECUTADO EM LINHA AUTOMÁTICA DE 
OITO TANQUES, SEM USO DE PRODUTOS 
CLORADOS PARA DESENGRAXE, E COM POSTERIOR 
TRATAMENTO DE EFLUENTES, DE ACORDO COM AS 
NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES, 
PROPORCIONANDO MELHOR PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO E EXCELENTE ANCORAGEM DA TINTA, 
EVITANDO ASSIM O DESCOLAMENTO DA MESMA.  
- A TINTA UTILIZADA PARA A PINTURA É EM PÓ, DO 
TIPO HÍBRIDA (POLIÉSTER - EPÓXI), W-ECO, 
ATENDENDO NORMA EUROPÉIA ROHS, ISENTA DE 
METAIS PESADOS, NA COR PRETO LISO SEMI-
BRILHO, COM CAMADA DE 60 MÍCRONS EM MÉDIA. 
TODAS AS PEÇAS SÃO CURADAS EM ESTUFA COM 
ESTEIRA DE MOVIMENTAÇÃO CONTÍNUA À 
TEMPERATURA DE 200° C. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR ERGONOMISTA, 
MÉDICO DO TRABALHO OU ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, CONFORME NORMA 
REGULAMENTADORA NR 17, INDICANDO QUAIS 
REQUISITOS DA NORMA O PRODUTO ATENDE. DEVE 
POSSUIR TAMBÉM, A DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA E RESPECTIVA ASSINATURA DO 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 
TÉCNICA E EMISSÃO DO DOCUMENTO 
SUPRACITADO; 
TERMO DE GARANTIA DE 6 (SEIS) ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO NA ESTRUTURA 
METÁLICA, EMITIDO PELO FABRICANTE; 
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DECLARAÇÃO INDICANDO REVENDA AUTORIZADA A 
PRESTAR MANUTENÇÃO/ASSISTÊNCIA NOS 
PRODUTOS COTADOS; 
RELATÓRIO DE ENSAIO E/OU LAUDO DE 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
11003:2009 – TINTAS – DETERMINAÇÃO DA 
ADERÊNCIA – EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO; 
RELATÓRIO DE ENSAIO E/OU LAUDO DE 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 8094:1983 
– CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, DE 
NO MÍNIMO 500 HORAS, AVALIANDO: ABNT NBR 
5841/2015 – DETERMINAÇÃO DO GRAU DE 
EMPOLAMENTO DE SUPERFÍCIES PINTADAS, COM 
RESULTADO FINAL: D0/T0; E, ABNT NBR ISO 4628-
3/2015 – TINTAS E VERNIZES – AVALIAÇÃO DO GRAU 
DE ENFERRUJAMENTO, COM RESULTADO FINAL: RI0 
- EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO; 
LICENÇA DE OPERAÇÃO DA EMPRESA FABRICANTE 
DAS CADEIRAS; 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE E CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS DO IBAMA DA EMPRESA 
FABRICANTE DAS CADEIRAS; 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
DE QUE A ESPUMA É ISENTA CFC; 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT NBR 13962:2006, EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO; 

12 CADEIRA EXECUTIVA POLAINA COM SAPATAS 
ENCOSTO - ESTRUTURA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA 
ESTRUTURADO COM NERVURAS, BORDA DE 
ANCORAGEM DA COLA E CANAL PARA GRAMPOS. 
POSSUI CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE 
FORMA À PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES 
DORSAL E LOMBAR, ADAPTANDO-SE MELHOR À 
COLUNA VERTEBRAL. 
- ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE 
CONTROLADA DE 45 A 55 KG/M³ COM 40 MM DE 
ESPESSURA MÉDIA. 
- REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM POLIÉSTER 
FIXADO POR GRAMPOS COM ACABAMENTO 
ZINCADO AO ENCOSTO DE PLÁSTICO. 
- CONTRA CAPA DO ENCOSTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA 
COR PRETA, MONTADA POR ENCAIXE, AUXILIANDO 
EM FUTURAS MANUTENÇÕES. 
- A FIXAÇÃO DO ENCOSTO NO MECANISMO É FEITA 
COM PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 SAE J429 
DO TIPO FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO 
FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS DE 
GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NO PLÁSTICO. 
ASSENTO - FABRICADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO RESINADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 13 MM DE 
ESPESSURA. POSSUI CURVATURA NA PARTE 
FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O 
ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE SANGUÍNEA. 
- ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE 
CONTROLADA DE 45 A 55 KG/M³ COM 50 MM DE 
ESPESSURA MÉDIA. 

UN 02 R$ 651,33 R$ 1.302,66 
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- REVESTIMENTO DO ASSENTO EM POLIÉSTER 
FIXADO COM GRAMPOS COM ACABAMENTO 
ZINCADO AO ASSENTO DE MADEIRA. 
- CONTRA CAPA DO ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA 
COR PRETA, MONTADA POR GRAMPOS COM 
ACABAMENTO ZINCADO, AUXILIANDO EM FUTURAS 
MANUTENÇÕES. 
- A FIXAÇÃO DO ASSENTO NO MECANISMO É FEITA 
COM PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 SAE J429 
DO TIPO FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO 
FLANGE, NA BITOLA ¼"X 20 FPP E PORCAS DE 
GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA MADEIRA. 
MECANISMO - COM SISTEMA RECLINADOR DO 
ENCOSTO (SRE), DE ESTRUTURA MONOBLOCO, 
SOLDADO POR PROCESSO MIG EM CÉLULA 
ROBOTIZADA, COM ASSENTO FIXO TENDO 3° DE 
INCLINAÇÃO E 2 FURAÇÕES PARA FIXAÇÃO DO 
ASSENTO COM DISTÂNCIA ENTRE CENTROS DE 125 
X 125 MM E 160 X 200 MM. SUPORTE DO ENCOSTO 
COM REGULAGEM DE ALTURA AUTOMÁTICA 
ATRAVÉS DE CATRACA COM 12 POSIÇÕES, 
TOTALIZANDO 80 MM DE CURSO, RECOBERTO POR 
CAPA INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO COM 20º DE CURSO SEMI-
CIRCULAR ACIONADO POR ALAVANCA, OBTENDO-SE 
INFINITAS POSIÇÕES, COM MOLAS PARA O 
RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO, E AJUSTE 
AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO RECLINADOR. 
- ALAVANCA DE ACIONAMENTO DO SRE POSSUI 
DUAS FORMAS DE ACIONAMENTO. AO SER 
MOVIMENTADA PARA CIMA A MESMA POSSIBILITA 
UMA REGULAGEM FINA DO ENCOSTO ENQUANTO A 
ALAVANCA PERMANECER ACIONADA PELO 
USUÁRIO. AO SER MOVIMENTADA PARA BAIXO A 
ALAVANCA PERMANECE ACIONADA SEM A AÇÃO DO 
USUÁRIO E PERMITE QUE O ENCOSTO FIQUE EM 
MOVIMENTO LIVRE ATÉ QUE O USUÁRIO PUXE 
NOVAMENTE A ALAVANCA PARA A POSIÇÃO NEUTRA 
AONDE A MESMA IRÁ FRENAR O MECANISMO NA 
POSIÇÃO DESEJADA. 
- ACIONAMENTO DA COLUNA GÁS FEITA POR 
ALAVANCA INDEPENDENTE INJETADA EM 
POLIACETAL. 
- O MECANISMO POSSUI PEÇA PLÁSTICA DE 
ACABAMENTO E PROTEÇÃO DAS LÂMINAS DO 
RECLINADOR EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO NA COR PRETA. 
COLUNA - COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA 
POR ENCAIXE CÔNICO FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
SAE 1010/1020 REDONDO COM 50,80 MM DE 
DIÂMETRO E 1,50 MM DE ESPESSURA DE PAREDE, 
COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO COM ESFERAS 
TRATADAS TERMICAMENTE, ARRUELAS DE AÇO 
TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, BUCHA 
MANCAL DE GIRO INJETADA EM POLIACETAL E 
RECALIBRADA NA MONTAGEM, SISTEMA DE 
REGULAGEM DA ALTURA DA CADEIRA COM 
ACIONAMENTO POR MOLA À GÁS DIN 4550 COM 115 
MM DE CURSO NOMINAL COM TOLERÂNCIA DE 5 MM 
PARA MAIS OU PARA MENOS, QUANDO MEDIDA 
MONTADA, DEVIDO À COMPRESSÃO DOS 
COMPONENTES. 
- POSSUI SISTEMA DE MONTAGEM NA BASE E NO 
MECANISMO POR ENCAIXE CONE MORSE. 
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- SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA 
POR COLUNA DE MOLA À GÁS. 
- CAPA TELESCÓPICA INJETADA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA COR PRETA, DE UM 
ESTÁGIO, USADA PARA PROTEGER A COLUNA. 
APOIO DE PÉS - ARO DE APOIO DE PÉS 
CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
SAE 1010/1020 REDONDO COM 19,05 MM DE 
DIÂMETRO (3/4") E 1,06 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE, COM 3 HASTES DE REFORÇO 
CONFECCIONADAS EM POLIAMIDA 6.6 INJETADA 
REFORÇADA COM 33% DE FIBRA DE VIDRO. 
- REGULAGEM DE ALTURA DO ARO FEITA POR 
MANÍPULO. 
BASE  - BASE GIRATÓRIA DESMONTÁVEL COM 
ARANHA DE 5 HASTES FABRICADA COM TUBOS DE 
AÇO SAE 1010/1020 RETANGULAR 20X30 MM E 1,50 
MM DE ESPESSURA DE PAREDE, SOLDADAS COM 
CONE CENTRAL FABRICADO EM TUBO AÇO SAE 1012 
REDONDO COM 57,15 MM DE DIÂMETRO E 2,25 MM 
DE ESPESSURA DE PAREDE. PINO DO RODÍZIO  
FABRICADO COM AÇO TREFILADO SAE 1213 
REDONDO COM 10 MM DE DIÂMETRO SOLDADO NA 
EXTREMIDADE DA HASTE EM FUROS DO TIPO 
FLANGEADO, EVITANDO QUE SE SOLTEM, COBERTA 
POR POLAINA INJETADA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA COR PRETA COM SISTEMA DE 
ENCAIXE PLÁSTICO ENTRE CONE DA ARANHA E A 
COLUNA, APOIADAS SOBRE 5 SAPATAS DE 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO NA COR 
PRETA. 
- MONTAGEM DA SAPATA NA BASE É FEITO 
DIRETAMENTE SOBRE O PINO SOLDADO NA ARANHA 
SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHAS DE ADAPTAÇÃO. 
ACABAMENTO - OS COMPONENTES METÁLICOS 
PINTADOS POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
ANTIFERRUGINOSO COM FOSFATO DE ZINCO POR 
IMERSÃO, EXECUTADO EM LINHA AUTOMÁTICA DE 
OITO TANQUES, SEM USO DE PRODUTOS 
CLORADOS PARA DESENGRAXE, E COM POSTERIOR 
TRATAMENTO DE EFLUENTES, DE ACORDO COM AS 
NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES, 
PROPORCIONANDO MELHOR PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO E EXCELENTE ANCORAGEM DA TINTA, 
EVITANDO ASSIM O DESCOLAMENTO DA MESMA.  
- A TINTA UTILIZADA PARA A PINTURA É EM PÓ, DO 
TIPO HÍBRIDA (POLIÉSTER - EPÓXI), W-ECO, 
ATENDENDO NORMA EUROPÉIA ROHS, ISENTA DE 
METAIS PESADOS, NA COR PRETO LISO SEMI-
BRILHO, COM CAMADA DE 60 MÍCRONS EM MÉDIA. 
TODAS AS PEÇAS SÃO CURADAS EM ESTUFA COM 
ESTEIRA DE MOVIMENTAÇÃO CONTÍNUA À 
TEMPERATURA DE 200° C. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA DE PREÇOS; 
LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR ERGONOMISTA, 
MÉDICO DO TRABALHO OU ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, CONFORME NORMA 
REGULAMENTADORA NR 17, INDICANDO QUAIS 
REQUISITOS DA NORMA O PRODUTO ATENDE. DEVE 
POSSUIR TAMBÉM, A DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA E RESPECTIVA ASSINATURA DO 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 
TÉCNICA E EMISSÃO DO DOCUMENTO 
SUPRACITADO;  
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TERMO DE GARANTIA DE 6 (SEIS) ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO NA ESTRUTURA 
METÁLICA, EMITIDO PELO FABRICANTE;  
DECLARAÇÃO INDICANDO REVENDA AUTORIZADA A 
PRESTAR MANUTENÇÃO/ASSISTÊNCIA NOS 
PRODUTOS COTADOS;  
RELATÓRIO DE ENSAIO NBR 10443/2008 – TINTAS E 
VERNIZES – DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA 
PELÍCULA SECA SOBRE SUPERFÍCIES RUGOSAS - 
EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO; 
RELATÓRIO DE ENSAIO NBR 11003:2009 – TINTAS – 
DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA - EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO;  
LAUDO VERIFICAÇÃO NBR 8094:1983 – CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, DE NO MÍNIMO 
500 HORAS - EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO;  
LAUDO VERIFICAÇÃO NBR 8095:2015 – CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA, 
DE NO MÍNIMO 400 HORAS, AVALIANDO: ABNT NBR 
5841/2015 – DETERMINAÇÃO DO GRAU DE 
EMPOLAMENTO DE SUPERFÍCIES PINTADAS, COM 
RESULTADO FINAL: D0/T0; E, ABNT NBR ISO 4628-
3/2015 – TINTAS E VERNIZES – AVALIAÇÃO DA 
DEGRADAÇÃO DE REVESTIMENTO, COM 
RESULTADO FINAL: RI0 - EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO;  
LAUDO VERIFICAÇÃO NBR 8096:2015 – CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO DE ENXOFRE, DE NO 
MÍNIMO 240 HORAS, AVALIANDO: ABNT NBR 
5841/2015 – DETERMINAÇÃO DO GRAU DE 
EMPOLAMENTO DE SUPERFÍCIES PINTADAS, COM 
RESULTADO FINAL: D 0; E, ABNT NBR ISO 4628-3/2015 
– TINTAS E VERNIZES – AVALIAÇÃO DA 
DEGRADAÇÃO DE REVESTIMENTO, COM 
RESULTADO FINAL: RI 0 - EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO; 
DECLARAÇÃO DE USUAL FORNECEDOR DE ESPUMA;  
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
DE QUE A ESPUMA É ISENTA CFC;  
DIMENSÕES APROXIMADAS 
ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 1060 - 1255 MM 
PROFUNDIDADE TOTAL DA CADEIRA: 755 MM 
LARGURA TOTAL DA CADEIRA: 630 MM 
ALTURA DO ENCOSTO: 345 MM 
LARGURA DO ENCOSTO: 425 MM 
LARGURA DO ASSENTO: 465 MM 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 430 
MM  
ALTURA DO ASSENTO: 660 - 775 MM 

 
13 ARMÁRIO: 

CONFECCIONADO PREDOMINANTEMENTE EM 
CHAPA DE AÇO SAE-1008 A 1012 COM 0,75 MM (#22) 
DE ESPESSURA. DIMENSÕES TOTAIS 
APROXIMADAS: 900 (L) X 450 (P) X 1980 (H), COR 
CINZA CRISTAL E ACABAMENTO TEXTURIZADO, 
CONSTITUÍDO DE 02 PORTAS COM PIVOTAMENTO 
LATERAL, CADA PORTA COM 3 DOBRADIÇAS 
INTERNAS PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA 
E DOTADAS DE REFORÇO INTERNO TIPO ÔMEGA 
FIXADO NA PARTE CENTRAL NO SENTIDO VERTICAL, 
PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA. PARA 
MAIOR SEGURANÇA O ARMÁRIO É EQUIPADO COM 
SISTEMA DE TRAVAMENTO ATRAVÉS DE MAÇANETA 

UN 02 R$ 1.913,33 R$ 3.826,66 
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E SISTEMA CREMONA QUE TRAVA A PORTA NA 
REGIÃO CENTRAL, SUPERIOR E INFERIOR, POSSUI 
04 PRATELEIRAS REFORÇADAS COM 3 DOBRAS NA 
PARTE FRONTAL E TRASEIRA E COM DUAS DOBRAS 
NAS LATERAIS, SÃO REGULÁVEIS ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRAS FIXADAS NAS LATERAIS DO 
ARMÁRIO, AS CREMALHEIRAS SÃO ESTAMPADAS EM 
ALTO RELEVO COM SALIÊNCIAS PARA O ENCAIXE 
DAS PRATELEIRAS, APÓS O ENCAIXE É POSSÍVEL O 
TRAVAMENTO DAS PRATELEIRAS NA POSIÇÃO 
DESEJADA UTILIZANDO-SE A SALIÊNCIA DA PRÓPRIA 
CREMALHEIRA, POSSIBILITANDO ESTABILIDADE E 
RESISTÊNCIA, O PASSO DE REGULAGEM É DE 50 MM, 
EM CADA EXTREMIDADE INFERIOR DA BASE DO 
ARMÁRIO DEVERÁ SER SOLDADO UM 
ESTABILIZADOR TRIANGULAR, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 85MM DE LADO, COM DOBRAS 
INTERNAS PARA ESTRUTURAR A BASE, FIXADO AO 
CORPO DO MÓVEL POR PONTOS DE SOLDA, O 
ESTABILIZADOR DEVERÁ ABRIGAR UMA PORCA 
REBITE PARA FIXAÇÃO POR ROSCA DE PÉS 
NIVELADORES, OS PÉS NIVELADORES DEVERÃO 
SER SEXTAVADOS, SUA BASE DEVERÁ SER EM 
MATERIAL POLIMÉRICO ADEQUADO (PRETO) E A 
ROSCA EM AÇO ZINCADO COM ROSCA 3/8" X 21,5 MM 
DE COMPRIMENTO, PORCA REBITE TIPO CABEÇA 
PLANA CORPO CILÍNDRICO, ROSCA 3/8" EM AÇO 
CARBONO E REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIE 
(ZINCO), TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER 
UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, 
CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA. EM 
CONFORMIDADE COM A NR 24, CADA PORTA 
DEVERÁ OFERECER DOIS SISTEMAS DE 
VENTILAÇÃO DE FUROS, SENDO 6 COLUNAS E 24 
LINHAS DE FUROS ESPAÇADOS A CADA 12 MM COM 
6 MM DE DIÂMETRO, UM CONJUNTO NA PARTE 
SUPERIOR E UM NA PARTE INFERIOR DE CADA 
PORTA, SENDO A TANGENTE DOS FUROS A UMA 
DISTÂNCIA DE 99 MM DE UMA DAS BORDAS 
HORIZONTAIS DAS PORTAS E A 71 MM DE UMA DAS 
BORDAS VERTICAIS DA PORTA, OS DOIS 
CONJUNTOS DE FURAÇÃO COMPLETOS DEVEM 
OFERECER UMA ÁREA DE VENTILAÇÃO DE 81 CM² 
EM CADA PORTA, COM A FINALIDADE DE 
PROPORCIONAR MELHOR CIRCULAÇÃO DE AR NO 
INTERIOR DO ARMÁRIO. CADA ARMÁRIO DEVERÁ 
TER UM PORTA ETIQUETA QUE PERMITE A 
COLOCAÇÃO DA ETIQUETA PELA PARTE INTERNA DA 
PORTA E ESTAMPADO NA PRÓPRIA PORTA EM BAIXO 
RELEVO, O QUE PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA 
CONTRA AVARIAS E ACIDENTES, AS MEDIDAS DO 
PORTA-ETIQUETA DEVEM SER DE 
APROXIMADAMENTE 80 MM X 37 MM. SISTEMA DE 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR MEIO DE 
TUNEIS A SPRAY RECEBENDO UMA CAMADA DE 
PROTEÇÃO COM NO MÍNIMO 3 ETAPAS, 
DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO EM FOSFATO DE 
FERRO QUENTE, ENXÁGUE EM TEMPERATURA 
AMBIENTE E POSTERIOR APLICAÇÃO DE 
PASSIVADOR INORGÂNICO O QUE GARANTE 
CAMADAS DE FOSFATO DISTRIBUÍDAS DE MANEIRA 
UNIFORME SOBRE O AÇO E MAIOR RESISTÊNCIA A 
INTEMPÉRIES. O MÓVEL DEVE SER PINTADO EM 
EQUIPAMENTOS CONTINUO DO TIPO CORONA ONDE 
RECEBE APLICAÇÃO DE TINTA PÓ HIBRIDA (EPÓXI-
POLIÉSTER) POR PROCESSO DE ADERÊNCIA 
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ELETROSTÁTICA NA COR CINZA CRISTAL E 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM CAMADA MÍNIMA 
DE 60 MÍCRONS. A POLIMERIZAÇÃO DEVE OCORRER 
EM ESTUFAS COM A PEÇA ALCANÇANDO MÍNIMO DE 
200 ºC POR UM PERÍODO DE 10 MINUTOS, OU MAIS, 
GARANTINDO ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO 
FILME, MAIOR ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE DO ACABAMENTO FINAL DO PRODUTO. 
APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO 
PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A NÉVOA SALINA, 
MÍNIMO 500 HORAS CONFORME NBR ABNT 
8094:1983; LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO DE 
RESISTÊNCIA ATMOSFERA ÚMIDA, MÍNIMO DE 500 
HORAS CONFORME NBR ABNT 8095:1983; LAUDO 
EMITIDO POR LABORATÓRIO DE RESISTÊNCIA POR 
DUREZA A LÁPIS COM RESULTADO MÍNIMO DE 6H 
CONFORME ASTM D 3359:2009; LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE ADERÊNCIA COM RESULTADO 
MÍNIMO DE 5B CONFORME ASTM D 3363:2005; 
APRESENTAR LAUDO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO QUE O MÓVEL ATENDE AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NR17 E NR24; LAUDO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO DE RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO DE ENXOFRE COM 
RESULTADO MÍNIMO DE 10 CICLOS CONFORME NBR 
8096:1983; LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO DE 
CONTROLE DE ATIVIDADE ANTIMICROBIANA 
CONFORME NORMA JIS-Z 2801:2010; APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 13961/2010 OU 
RELATÓRIO DE REALIZAÇÃO DOS ENSAIOS 
CONTIDOS NA NORMA PARA ESTE MÓVEL. OS 
ENSAIOS DEVEM SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
 

14 ESTANTE ORGANIZADORA PORTA COMPONENTES 
PB 28/7, ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI.  
 

UN 10 R$ 468,66 R$ 4.686,66 

15 GAVETEIRO EM POLIPROPILENO PB07 COM TRAVA 
NA COR A DEFINIR. 
 

UN 280 R$ 11,16 R$ 3.126,66 

16 CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO 
ENCOSTO COM ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 
EXTERNA INJETADA EM POLIAMIDA NA COR PRETA 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA INJETADA 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA. 
POSSUI CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE 
FORMA À PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES 
DORSAL E LOMBAR, ADAPTANDO-SE MELHOR À 
COLUNA VERTEBRAL. 
REVESTIMENTO EM TELA 100% POLIÉSTER FIXADA 
NA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA POR 
GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO. 
A FIXAÇÃO DA ESTRUTURA INTERNA NA ESTRUTURA 
EXTERNA É FEITA POR SISTEMA DE ENCAIXE. 
SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO FORMADO POR 
LATERAIS FABRICADAS EM CHAPA DE AÇO, 
ELEMENTO DE UNIÃO DAS LATERAIS E BASE DE 
FIXAÇÃO NO ASSENTO FABRICADOS EM CHAPA DE 
AÇO, ELEMENTO DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO OBLONGO. TODOS OS 
ELEMENTOS SÃO UNIDOS POR PROCESSO DE 
SOLDA DO TIPO MIG EM CÉLULA FORMANDO UMA 
ESTRUTURA ÚNICA PARA POSTERIOR MONTAGEM. 
A FIXAÇÃO DO SUPORTE DO ENCOSTO NA 
ESTRUTURA EXTERNA DO ENCOSTO É FEITA COM 

UN 14 R$ 639,00 R$ 8.946,00 
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PARAFUSOS MÁQUINA PHILLIPS COM PORCAS 
SEXTAVADAS FLANGEADA FIXADAS DE FORMA 
INVERTIDA NO SUPORTE DO ENCOSTO. 
A FIXAÇÃO DO CONJUNTO ENCOSTO E SUPORTE DE 
FIXAÇÃO DO ENCOSTO NO ASSENTO É FEITA COM 
PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5 TIPO 
FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO FLANGE, 
COM PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E 
REBITADAS NA MADEIRA DO ASSENTO. 
ASSENTO FABRICADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO RESINADO, COM 14 MM DE 
ESPESSURA MÉDIA. POSSUI CURVATURA NA PARTE 
FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O 
ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE SANGUÍNEA. 
ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC. 
REVESTIMENTO DO ASSENTO EM VINIL FIXADO POR 
GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO. 
CARENAGEM DO ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA 
COR PRETA, MONTADA POR GRAMPOS COM 
ACABAMENTO ZINCADO E PARAFUSOS PHILLIPS, 
AUXILIANDO EM FUTURAS MANUTENÇÕES. 
A FIXAÇÃO DO ASSENTO NA ESTRUTURA É FEITA 
COM PARAFUSOS SEXTAVADOS GRAU 5  
FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO FLANGE, 
COM PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E 
REBITADAS NA MADEIRA. 
BRAÇOS INTEGRADO A ESTRUTURA EM AÇO COM 
ACABAMENTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS PHILLIPS. 
ESTRUTURA FORMADA POR TUBO DE AÇO 
REDONDO, CURVADA À FRIO, EXECUTADO E 
CALIBRADO POR CENTRO DE USINAGEM. 
TRAVESSA DE SUPORTE DO ASSENTO FABRICADO 
EM TUBO DE AÇO REDONDO. 
TRAVESSAS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO FABRICADAS 
EM CHAPA DE AÇO. 
A UNIÃO DAS TRAVESSAS NO TUBO DE SUPORTE E 
NA ESTRUTURA DA CADEIRA É FEITO POR 
PROCESSO DE SOLDA DO TIPO MIG EM CÉLULA, 
FORMANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA PARA 
POSTERIOR MONTAGEM. 
ASSENTO FIXO COM INCLINAÇÃO FIXA COM FUROS. 
SAPATAS DE SUPORTE DO PÉ INJETADAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA, COM 
CANTOS ARREDONDADOS. 
ACABAMENTO COM COMPONENTES METÁLICOS 
PINTADOS POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
ATRAVÉS DE BANHO NANOCERÂMICO POR SPRAY, 
EXECUTADO EM LINHA AUTOMÁTICA, SEM USO DE 
PRODUTOS CLORADOS PARA DESENGRAXE, E COM 
POSTERIOR TRATAMENTO DE EFLUENTES, DE 
ACORDO COM AS NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES, 
PROPORCIONANDO MELHOR PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO E EXCELENTE ANCORAGEM DA TINTA, 
EVITANDO ASSIM O DESCOLAMENTO DA MESMA. 
A TINTA UTILIZADA PARA A PINTURA É EM PÓ, DO 
TIPO HÍBRIDA, ISENTA DE METAIS PESADOS, NA COR 
PRETO LISO SEMI-BRILHO. TODAS AS PEÇAS SÃO 
CURADAS EM ESTUFA COM ESTEIRA. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR ERGONOMISTA, 
MÉDICO DO TRABALHO OU ENGENHEIRO DE 
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SEGURANÇA DO TRABALHO, CONFORME NORMA 
REGULAMENTADORA NR 17, INDICANDO QUAIS 
REQUISITOS DA NORMA O PRODUTO ATENDE. DEVE 
POSSUIR TAMBÉM, A DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA E RESPECTIVA ASSINATURA DO 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 
TÉCNICA E EMISSÃO DO DOCUMENTO 
SUPRACITADO; 
TERMO DE GARANTIA DE 6 (SEIS) ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO NA ESTRUTURA 
METÁLICA, EMITIDO PELO FABRICANTE; 
DECLARAÇÃO INDICANDO REVENDA AUTORIZADA A 
PRESTAR MANUTENÇÃO/ASSISTÊNCIA NOS 
PRODUTOS COTADOS; 
RELATÓRIO DE ENSAIO E/OU LAUDO DE 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
11003:2009 – TINTAS – DETERMINAÇÃO DA 
ADERÊNCIA – EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO; 
RELATÓRIO DE ENSAIO E/OU LAUDO DE 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 8094:1983 
– CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA, DE 
NO MÍNIMO 500 HORAS, AVALIANDO: ABNT NBR 
5841/2015 – DETERMINAÇÃO DO GRAU DE 
EMPOLAMENTO DE SUPERFÍCIES PINTADAS, COM 
RESULTADO FINAL: D0/T0; E, ABNT NBR ISO 4628-
3/2015 – TINTAS E VERNIZES – AVALIAÇÃO DO GRAU 
DE ENFERRUJAMENTO, COM RESULTADO FINAL: RI0 
- EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO; 
LICENÇA DE OPERAÇÃO DA EMPRESA FABRICANTE 
DAS CADEIRAS; 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE E CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS DO IBAMA DA EMPRESA 
FABRICANTE DAS CADEIRAS; 
RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
DE QUE A ESPUMA É ISENTA CFC; 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT NBR 13962:2018, EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 900 MM 
LARGURA DA CADEIRA: 560 MM 
PROFUNDIDADE DA CADEIRA: 550 MM 
ALTURA DO ENCOSTO: 435 MM 
LARGURA DO ENCOSTO: 435 MM 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 460 
MM 
LARGURA DO ASSENTO: 475 MM 
ALTURA DO ASSENTO: 460 MM 

17 SOFÁ DE ESPERA 
ESPUMA EXPANDIDA COM 70 MM DE ESPESSURA 
MEDIA 
ESPUMA EXPANDIDA COM 30 MM DE ESPESSURA 
MEDIA 
REVESTIMENTO EM COURO ECOLOGICO 
ENCOSTO 
ESPUMA EXPANDIDA COM 40 MM DE ESPESSURA 
MEDIA 
ESPUMA EXPANDIDA COM 30 MM DE ESPESSURA 
MEDIA 
REVESTIMENTO EM COURO ECOLOGICO 
LATERAIS 
ESPUMA EXPANDIDA COM 30 MM DE ESPESSURA 
MEDIA 

UN 02 R$ 1.291,33 R$ 2.582,66 
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ESPUMA EXPANDIDA COM 7 MM DE ESPESSURA 
MEDIA 
CAPA DE COMPENSADO DE 10 MM DE ESPESSURA 
REVESTIMENTO EM COURO ECOLOGICO 
ESTRUTURA  
ESTRUTURA DE 1’’ DE ESPESSURA 
BARRA CHATA DE AÇO LAMINADO SAE1020 
ACABAMENTO EM BANHO DE CROMO COM BASE 
NIQUELADA SOBRE AÇO POLIDO TRATADO 
QUIMICAMNTE COM ESPESSURA DE CAMADA QUE 
ATENDA OS REQUISITOS DE RESISTENCIA E 
DURABILIDADE. 
APRESENTAR JUNTO COM AMOSTRA DO PRODUTO; 
LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR ERGONOMISTA, 
MÉDICO DO TRABALHO OU ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, CONFORME NORMA 
REGULAMENTADORA NR 17, INDICANDO QUAIS 
REQUISITOS DA NORMA O PRODUTO ATENDE. DEVE 
POSSUIR TAMBÉM, A DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA E RESPECTIVA ASSINATURA DO 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE 
TÉCNICA E EMISSÃO DO DOCUMENTO 
SUPRACITADO; 
TERMO DE GARANTIA DE 6 (SEIS) ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO NA ESTRUTURA 
METÁLICA, EMITIDO PELO FABRICANTE; 
DECLARAÇÃO INDICANDO REVENDA AUTORIZADA A 
PRESTAR MANUTENÇÃO/ASSISTÊNCIA NOS 
PRODUTOS COTADOS; 
LICENÇA DE OPERAÇÃO DA EMPRESA FABRICANTE 
DAS CADEIRAS; 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE E CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS DO IBAMA DA EMPRESA 
FABRICANTE DAS CADEIRAS; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 800 MM 
LARGURA DA CADEIRA: 750 MM 
PROFUNDIDADE DA CADEIRA: 690 MM 
ALTURA DO ENCOSTO: 330 MM 
LARGURA DO ENCOSTO: 550 MM 
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 480 
MM 
COR A DEFINIR COM O DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. 
 

Valor máximo a licitar R$ 51.294,54 

 

3.1 Outras especificações 
  

3.1.1 A empresa vencedora de cada item deverá apresentar os projetos com detalhamento de 
confecção e instalação de cada uma das unidades do mobiliário licitado, inclusive com desenhos 
em 3 (três) dimensões para que sejam avaliados pelos responsáveis pelos setores do 
departamento de saúde.  
 
3.1.2 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes das tabelas acima e 
as descrição dos itens deste termo de referência. 
 

3.2 Das Amostras  
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3.2.1 O proponente classificado em primeiro lugar em cada item deverá, sem ônus para este 
Departamento, apresentar, obrigatoriamente, amostras dos produtos elencados no Item 3. 
 

4 FORMA E LOCAL DE ATENDIMENTO 
 

4.1 O prazo para entrega dos móveis será de até 40 (quarenta) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da nota de empenho pela(s) empresa(s) vencedora de cada 
item;  
 
4.2 Nas hipóteses em que os bens entregues não se conformarem com as 
especificações deste Termo, os fornecedores deverão substituí-los, às suas expensas, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recusa dos bens;  
 
4.3 O local de entrega e instalação será no prédio anexo a Unidade de Saúde Doutor 
Roberto Osório Saraiva de Almeida, localizada no endereço Rua Newton Craveiro de 
Amorim, n° 01, Vila Maria Rosa Goreski Ribas I;  
 
4.4 Ressaltamos que no mesmo dia da entrega já deverá ocorrer a instalações dos 
mobiliários. 
 
4.5 As funcionárias destinadas a acompanhar o recebimento e as instalações dos 
mobiliários serão a Diretora do Departamento de Saúde juntamente com a Farmacêutica 
da Farmácia Básica;   
 
4.6 Lembrando que o horário de funcionamento dos setores é no período da manhã das 
8h às 12h e no período da tarde das 13h às 17h de segunda a sexta-feira.  Por isso será 
necessária uma programação com as responsáveis citadas acima para definição de data 
e horários para executar as instalações. Poderá ser combinado entre as partes horário 
fora do horário comercial e até mesmo durante o final de semana, para não comprometer 
os atendimentos realizados a população por esses setores.  
 
4.7 Ressaltamos que o acordo para combinar as datas e horários deverão ser realizada 
com no mínimo 10 dias de antecedência.   

 
5 VALOR  

 
5.1 Conforme cotação realizada pelo Departamento de Saúde junto às empresas: 
Coresul Móveis e Equipamentos para Escritório LTDA; Dismacenter Suprimentos para 
Informática LTDA ME Móveis para Escritório e Residência e Top Office, chegamos ao 
preço médio detalhado no item 3 deste termo.  
 
5.2 O custo total para aquisição de todos os itens e quantidades especificados no item 
3 deste termo é de R$ 51.294,54 (cinquenta e um mil duzentos e noventa e quatro reais 
e cinquenta e quatro centavos). 
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6 DO PAGAMENTO 
 

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal no Departamento Financeiro/Contabilidade e inspeção do Objeto pelo requisitante 
da aquisição, mediante depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor.  
 

6.2 O pagamento somente será liberado mediante apresentação das certidões que 
comprovem a manutenção da Regularidade Fiscal. 
 

6.3 Serão utilizados os recursos do IOAF, QUALIFAR-SUS e do VIGIASUS para 
aquisição dos itens elencados no Item 3 deste termo. 

 

 

Porto Amazonas, 08 de outubro de 2019. 

 

 

 

Thaís Hornung Sedlak 
Diretora do Departamento Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
Ao 
 
MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
REF. Pregão Eletrônico nº ___/2019 
MENOR VALOR POR ITEM 
ABERTURA: ___/___/2019 às ___ horas  
 

 
PROPOSTA DE PREÇO – APÓS A ETAPA DE LANCES 

 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) na aquisição de mobiliários, através de recursos dos 

Programas VIGIASUS, QUALIFAR e IOAF, para o Departamento Municipal de Saúde, conforme 
os itens, quantidades, condições e especificações abaixo: 

**********(MODELO)************ 
 

Item Cód Nome Marca Unidade Quantidade Unitário Valor 

1 XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX XX XXXX XXXX XXXX 

2 XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX XX XXXX XXXX XXXX 

3 XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX XX XXXX XXXX XXXX 

 
1 IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: Informar a Razão Social, o CNPJ/MF, a Inscrição 
Estadual, o Endereço e o Telefone, o Endereço Eletrônico, o Nome do Representante Legal, 
Cargo, Número do RG e do CPF. 
 
2 ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO OFERECIDO: Indicar a marca, o preço unitário (somente 
duas casas decimais, após a vírgula) e o valor total, conforme modelo acima 
(adicionar quantas linhas for necessário para o fechamento da proposta). 
 
3 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
Validade da proposta: _______ (       ) dias. 
(não poderá ser inferior a 60 dias, contados da data de abertura das propostas virtuais) 
 
Prazo de entrega:_______ (       ) dias. 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento e 
entrega, de acordo com as necessidades do Município de Porto Amazonas, tais como, impostos, 
taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 

 
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 

Obs: Todas às folhas da proposta deverão estar rubricadas e assinada no local indicado. 
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ANEXO III – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar os documentos relativos à 

habilitação, diretamente no Protocolo Geral do Município ou pela ECT (Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da 
sessão. Na hipótese de se optar pela remessa via postal, preferencialmente por SEDEX, o 
recebimento da documentação deverá se dar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do término da sessão pública virtual, sob a exclusiva responsabilidade do 
remetente.  
 
1 Qualificação Técnica  
 
1.1 Apresentar 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecida 
por pessoa jurídica de direito público ou privada, onde comprove que o licitante teve ou está 
tendo um bom desempenho no fornecimento compatível com o objeto desta licitação. 
 
1.2 Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual, em seu período de validade. 
 
 
2 Declarações  
 
2.1 Apresentar Declaração de Habilitação, conforme modelo ANEXO IV; 
 
2.2 Apresentar Declaração para Microempresas Empresas de Pequeno Porte, conforme 
modelo ANEXO V; 
 
2.3 Apresentar Declaração de Idoneidade, conforme modelo ANEXO VI; 
 
2.4 Apresentar de “Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos”, conforme modelo 
ANEXO VII; 
 
2.5 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, conforme modelo ANEXO VIII. 
 
3 Habilitação Jurídica  
 
3.1 Cópia da cédula de identidade, no caso de empresa individual;  
 
3.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação 
de eleição dos seus administradores;  
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3.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;  
 
3.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir.  
 
4 Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 
4.1 Regularidade Fiscal 
 
4.1.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
4.1.2 Certidão Negativa de Tributos Municipais do Município da Sede ou domicílio da Empresa 
Licitante; 
 
4.1.3 Certidão Negativa de Tributos Estaduais;  
 
4.1.4 Certidão Negativa de Tributos Federais;  
 
4.1.5 Certidão Negativa do FGTS. 
 
4.2 Regularidade Trabalhista 
 
4.2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
5 Qualificação Econômico-Financeira  
 
5.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da Sede do Licitante. Caso não possuam prazos de validade, somente 
serão aceitas com data não excedente a 60 (sessenta) dias. 
 
5.2 Demonstrações contábeis do último exercício social já exigível e na forma da lei, 
compostas, no mínimo, do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios, devidamente rubricados e assinados pelo (a) responsável da 
empresa e contador (a) cadastrado (a) no conselho competente;  
 
5.3 Quando se tratar de pessoa jurídica constituída na forma de sociedade anônima admitir-se-
á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado, acompanhado de cópia da 
respectiva publicação na Imprensa Oficial. 
 
5.4 As empresas com menos de um ano de exercício social de existência devem cumprir a 
exigência contida no “item 5.2”, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado; 
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6 Disposições Gerais da Habilitação  
 
6.1 Os documentos exigidos à habilitação da proponente, deverão estar válidos na data do 
término da sessão e serem apresentados em VIA ORIGINAL ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, quando for o 
caso, ou ainda, fotocópia acompanhada de seu respectivo original, que após a conferência, será 
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. As fotocópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis e não será aceito qualquer documento em papel termo sensível (fac 
símile); 
 
6.2 Sugere-se que as fotocópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, com vistas 
à agilização dos procedimentos de análise da documentação; 
6.3 Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias a contar da emissão do mesmo; 
 
6.4 O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar às licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento; 
 
6.5 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação; 
 
6.6 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 
e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da qual a 
licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária; 
 
6.7 Quando os documentos forem assinados pelo procurador, anexar aos documentos de 
habilitação a respectiva Procuração. 
 
OBSERVAÇÃO: Aplicar o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte. 

 
Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo 
previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art.81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 

6.8 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos e não estiver enquadrada nas condições impostas por 
este a Pregoeira considerará o proponente INABILITADO. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR. 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Artigo 4º, Inciso VII Lei 10.520/02 
 

Eu, SR (SRª)........................................................., portador(ra) da Carteira de 
Identidade nº:................................................... representante legal da empresa 
........................................................... situada no endereço: 
............................................................................................................................, Cidade 
.................... Estado ............................. , CNPJ: ................................... Declaro para fins 
de habilitação que cumpro plenamente os requisitos de habilitação para este Pregão n. 
º ___/2019. 

 
Local / data. 

 
ASSINATURA/CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir 
o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º ao 49º da referida Lei.  
 

CNPJ:.......................................................... 
Nome da Empresa: ........................................................ 

 
Local, data. 

 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório número ___/2019, sob a modalidade PREGÃO, instaurado por esta Prefeitura, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas.  
 
 

Local, data. 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
  
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ/MF n.º _______________, sediada (endereço 
completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 

Local, data. 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO V, 
DO ARTIGO 27, DA LEI Nº 8.666/93 

 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2019 da Prefeitura Municipal de Porto 

Amazonas/PR. 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO V, DO ARTIGO 27, DA LEI Nº 
8.666/93 

 
.................(razão social da empresa)..............., inscrita no CNPJ n.º......................, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)......................................, portador (a) da 
Carteira de Identidade n.º .................... e do CPF n.º .............................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 

Local, data. 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX  
 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº ___/2019 QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PORTO 
AMAZONAS E A EMPRESA _______________.  

 
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.179.837/0001-01, com sede na Rua 
Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto Amazonas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal SR. ANTONIO ALTAIR POLATO, brasileiro, casado, RG nº 1978359 SSP/PR, 
CPF nº 372.348.119-15, residente e domiciliado nesta cidade, abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE de um lado, e de outro ____________________, empresa 
estabelecida na cidade de __________, Estado do __________, sito a Rua _____________, Nº 
___, Bairro _______, inscrita no CNPJ sob nº ________________, neste ato representada por 
___________________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF nº 
_______________, portador da cédula de identidade civil sob o nº ______________ , ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U., de 18/07/02, e o Decreto nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000 e suas alterações, que regulamentam a modalidade Pregão Eletrônico e, a 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e o Decreto Municipal nº 19/2009 de 01 
de julho de 2009, e ainda, subsidiariamente naquilo que couber, a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento decorrência do 
Pregão Eletrônico n° ___/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) na aquisição de mobiliários, através de recursos dos 

Programas VIGIASUS, QUALIFAR e IOAF, para o Departamento Municipal de Saúde: 
 

***TABELA COM A RELAÇÃO DE ITENS VENCIDOS*** 
 

Obs: Os materiais fornecidos deverão obedecer as especificações descritas no Termo de 
Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2019. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
  
O fornecimento será executado em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser 

observadas integral e rigorosamente as especificações fornecidas pela CONTRATANTE 

aprovado pelas autoridades competentes, assim como o Pregão Eletrônico n° ___/2019 e seus 

anexos.  

 
PARAGRAFO SEGUNDO - FORMA E LOCAL DE ENTREGA  
 
O prazo para entrega dos móveis será de até 40 (quarenta) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da nota de empenho pela(s) empresa(s) vencedora de cada item;  
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Nas hipóteses em que os bens entregues não se conformarem com as especificações deste 
Termo, os fornecedores deverão substituí-los, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de recusa dos bens;  
 
O local de entrega e instalação será no prédio anexo a Unidade de Saúde Doutor Roberto Osório 
Saraiva de Almeida, localizada no endereço Rua Newton Craveiro de Amorim, n° 01, Vila Maria 
Rosa Goreski Ribas I;  
 
Ressaltamos que no mesmo dia da entrega já deverá ocorrer a instalações dos mobiliários. 
 
As funcionárias destinadas a acompanhar o recebimento e as instalações dos mobiliários serão 
a Diretora do Departamento de Saúde juntamente com a Farmacêutica da Farmácia Básica;   
 
Lembrando que o horário de funcionamento dos setores é no período da manhã das 8h às 12h 
e no período da tarde das 13h às 17h de segunda a sexta-feira.  Por isso será necessária uma 
programação com as responsáveis citadas acima para definição de data e horários para executar 
as instalações. Poderá ser combinado entre as partes horário fora do horário comercial e até 
mesmo durante o final de semana, para não comprometer os atendimentos realizados a 
população por esses setores.  
 
Ressaltamos que o acordo para combinar as datas e horários deverão ser realizada com no 
mínimo 10 dias de antecedência.   

 
PARAGRAFO TERCEIRO - FRETE 
 
Todos os custos relativos ao frete serão de responsabilidade da empresa vencedora. Não será 
aceito o bem em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência 
do Pregão Eletrônico nº ___/2019. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECEBIMENTOS DOS PEDIDOS 
 

Os produtos deverão ser entregues nos locais especificados nas requisições de compras, no 
horário das 08h00min às 11h30min e dás 13h00min às 16h00min, sem qualquer ônus a 
Administração, nas quantidades solicitadas e em até 40 (quarenta) dias corridos após o envio 
do pedido através de requisição de compra e nota de empenho. Em caso da(s) empresa(s) 
vencedora(s) não entregar(em) os produtos no prazo previsto, será(ão) o(s) contrato(s) 
rescindido(s) e a(s) empresa(s) sofrerá(ao) as punições previstas na lei 8.666/93 e Código Penal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO  
 
A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento, objeto deste Contrato, pelo preço certo 
e ajustado de R$ ____________ (_______________), conforme valores unitários constantes da 
proposta.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos fornecidos ao Município por força deste Pregão não 
sofrerão reajuste. 
 

mailto:compra


 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Página 53 de 56 
 

Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 
CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras.porto@hotmail.com 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto do presente contrato correrá por conta exclusivo da CONTRATADA, demais encargos 
inerentes à completa execução do presente contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal Eletrônica, 
acompanhadas de Certidões Negativas de Débitos Federais, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhista.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento deste fornecimento fluirão 
dos recursos consignados no Orçamento de 2019:  
 
ORGÃO – 09 – Departamento de Saúde 
UNIDADE – 09.001 – Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE – 10.301.0029.2029 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral 
 

Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As Notas fiscais faturas deverão ser apresentadas, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços prestados.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência em conta 
bancária nominal à empresa.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na Nota fiscal fatura, o pagamento será sustado 
até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - As Notas fiscais faturas deverão ser entregues na sede da 
CONTRATANTE, setor de contabilidade.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na 
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO  
 
O prazo para a inicio do fornecimento é __/__/____ a __/__/____, após homologação do 
procedimento licitatório.  
 
CLÁUSULA SEXTA – MULTA e PENALIDADES  
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Em caso de inexecução do futuro contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a licitante 
vencedora estará sujeita às seguintes sanções administrativas:  
 
a) Advertência por escrito;  
 
b) Multas de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, até o 5º (quinto) dia 
após a data fixada para entrega do material e 1% (um por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º 
(sexto) dia, calculadas sobre o valor total do Contrato;  
 
c) Multa compensatória equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, bem como também pela não 
assinatura do Contrato nas condições e casos assinalados neste Edital, cujo recolhimento deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da intimação da Contratante;  
 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, por um período não superior a cinco anos e também será 
informado ao TCE-PR e Ministério Público Federal e Estadual;  
 
e) Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção 
aplicada com base na subitem “d”.  
f) As sanções previstas nos subitens "d" e "e" poderão também ser aplicadas ao(s) licitante(s) 
quando, em razão dos compromissos assumidos, pelo(s) seu (s) representante (s) legal (is):  
 
g) Tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva pôr prática de fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
 
h) Praticar (em) ilícito (s) visando fraudar os objetivos da licitação, demonstrando não possuir 
idoneidade de contratar com a Administração Pública.  
 
i) A penalidade estabelecida no subitem "e" é de competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal.  
 
j) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos bens advier de caso 
fortuito ou motivo de força maior.  
 
l) Em quaisquer dos casos previstos nestes subitens, é assegurado licitante vencedora o direito 
ao contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO  
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses;  
 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada;  
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b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da PREFEITURA, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.  
 
d) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os 
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas 
obrigações contratuais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários 
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
 
a) Nenhum serviço prestado fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.  
 
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos de obras com a CONTRATANTE, além das 
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.  
 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados 
a terceiros.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES  
 
As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2019 e na proposta apresentada 
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e 
normas gerais de serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO  
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento 
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do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de PALMEIRA, Estado 
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso 
é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas.  
 

 
Porto Amazonas, ____ de ____________ de 2019. 

 
 
 

Antonio Altair Polato 
Prefeito Municipal 

_____________________ 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________ RG N°________________________  
 
_________________________________ RG N°________________________  
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